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E L E I T O R A L 

A T A S 

26" SESSÃO ORDINÁRIA, E M 3 D E A B R I L D E 1 9 3 4 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S, 
P R E S I D E N T E 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da ses são anterior, assim como pu
blicação dos acórdãos referentes aos processos 
julgados naquela mesma s e s s ã o ; 3) Julgamento 
do processo n. 603 — Rio Grande do Sul — Re
c lamação do juiz d,e direito, Dr . José Alsina Le
mos, por haver sido transferido de comarca: 
4) Julgamento do processo n. 46 — Para — Di
v i são eleitoral — 5) Julgamento do processo 
n. 606 — Sobre a competênc ia para a expedição 
da 4» via do t í tulo de eleitor; 6) Julgamento do 
processo n. 613 — Rio Grande do Norte — Re
c lamação do escr ivão eleitoral de Assis contra o 
ato do interventor, que nomeou outro escr ivão 
para a referida comarca; 7) Encerramento da 
s e s s ã o . 

Ás nove o meia horas, presentes os ju izes : ministros 
Eduardo Espinola e Carvalho Mourão, desembargador José 
Linhares, doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sa 
les, cinco ( 5 ) , e o desembargador Renato Tavares, ^procura
dor geral, abre-se a sessão. É l ida e sem debate aprovada a 
ata da sessão anterior e, em seguida, publicados os acó rdãos 
referentes aos processos julgados naquela mesma sessão. O 
S R . E D U A R D O E S P I N O L A , relata o processo de n . 6 0 3 (do Rio 
Grande do Sul , r e c l a m a ç ã o do D r . José Als ina Lemos, con
tra a sua r emoção de ju iz elei toral da 48" zona para a 2 2 * 
zona), e vota no sentido de ser considerada prejudicada a re 
clamação, por haver o presidente do T r i b u n a l Regional co
municado haver o interventor tornado sem efeito o decreto 
que determinou essa r e m o ç ã o . É o voto do relator aceito 
unanimemente. O S R . A F F O N S O P E N N A J Ú N I O R , relata o pro
cesso de n . 4 6 (do P a r á , d iv i são do Estado em zonas elei to

ra is ) , por ter sido modificado o plano anteriormente aprova
do, e vota no sentido de ser o julgamento convertido em d i l i 
gênc ia , para ser solicitada a ata da sessão que aprovou o 
novo plano e para que se informe se as sub-prefeituras i n 
c l u í d a s no respectivo plano são entidades da d iv i são j u d i 
c i á r i a do Estado ou apenas administrativas, e s i os juizes 
acaso a í existentes são substitutos do ju iz de direi to ou pre
paradores de processos da compe tênc ia deste. O M E S M O J U I Z , 
relata o processo de n . 6 0 6 (do Dis t r i to Federal , represen
tação do ju i z da 3 ° zona, sobre a competênc ia para a expe
d ição da quarta v i a do t í tu lo eleitoral) , e vota no sentido de 
que ao T r i b u n a l Regional é que compete atualmente a ex
ped ição da quarta v ia do t í t u lo eleitoral, mas que tal so lu 
ção deve vigorar para casos futuros, não abrangendo o caso 
figurado na consulta, por não ser possível por este meio 
modif icar uma dec i são do T r i b u n a l Regional. O T r i b u n a l 
aceita unanimemente o voto do re la tor . O SR. E D U A R D O E S 
P I N O L A , relata o processo de n . 6 1 3 (do Rio Grande do N o r 
te, r e c l a m a ç ã o do e sc r ivão elei toral de Assú, contra o ato do 
interventor que nomeou outro e sc r ivão para essa comarca), 
e vota no sentido de não se tomar conhecimento dessa re 
c l amação , por ter sido d i r ig ida diretamente ao Tr ibuna l 
Super ior . É aceito unanimemente o voto do relator. Nada 
mais havendo a tratar, o S r . presidente declara encerrada a 
sessão. Levanta-se a sessão ás dez horas e cinco minutos . 

2 7 A SESSÃO ORDINÁRIA, E M 6 de A B R I L D E 1 9 3 4 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , 
P R E S I D E N T E 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da ses são anterior, assim como publi
cação dos acórdãos referentes aos processos jul
gados naquela mesma s e s s ã o ; 3) Julgamento da 
Ape lação Criminal n. 4 — Mato Grosso; 4) Jul
gamento do processo n. 612 — Sobre o pagamento 
de publ icações eleitorais; 5) Julgamento do pro
cesso ri. 614 — Rio Grande do Norte — Sobre a 
t rans ferênc ia de t í tu los eleitorais, expedids em 
virtude da lei de e m e r g ê n c i a e sobre a restitui
ção da caderneta de reservista junto a processo 
de eleitor, que não chegou a ultimar sua inscri
ção; 6) Enaerramento da s e s s ã o . 

Ás nove horas, presentes os ju izes : ministros Eduardo 
Espino la e Carvalho Mourão , desembargador José Linhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
( 5 ) , e o desembargador Renato Tavares, procurador geral, 
abre-se a s e s s ã o . É l ida e sem debate aprovada a ata da ses
são anterior publicando-se em seguida os acórdãos referen
tes aos processos julgados naquela mesma s e s s ã o . O SR. A F -
F.ONSO P E N N A J Ú N I O R relata" a Ape lação C r i m i n a l n . 4, de 
Mato Grosso, em que é apelante o procurador regional e 
apelados, Sebas t i ão Maga lhães e Nestor Ribei ro Galvão, e 
vota no sentido de se conf i rmar o acó rdão apelado quanto á 
acusação pelo cr ime de desacato, e dar provimento á apela
ção para condenar os acusados no grau méd io do ar t . 1 0 7 
§ 1 7 do Código E l e i t o r a l . Após a d i scussão , o S r . relator 
aceita a desc lass i f icação do delito de desacato, quanto ao 
acusado Sebas t i ão Magalhães , para o de ofensas físicas l e 
ves, proposta pelo S r . Carvalho M o u r ã o . O Tr ibuna l deu pro
vimento á ape lação pa ra : o) condenar os acusados Sebas
t i ão Maga lhães e Nestor Ribe i ro Galvão no grau méd io do 
p a r á g r a f o dezessete do artigo cento e sete do Código E l e i 
toral, unanimemente; b) e quanto á acusação pelo cr ime de 
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desacato, condena Sebas t i ão Maga lhães no grau méd io do 
ar t . 303 da Consol idação das leis penais, desclassificando 
o delito de desacato (artigo cento e t r in ta e qua
tro da mesma Conso l idação) , para o de ofensas f ís icas 
leves (artigo tresentos e t r ê s da mencionada Consol ida
ção ; e c) confirmar nesta parte o acórdão apelado, quando 
ao acusado Nestor Ribe i ro Ga lvão ; estes dois ú l t i m o s itens 
contra os votos dos S r s . Eduardo Esp ino la e José Linhares , 
que condenavam Sebas t i ão Magalhães e Nestor Ribe i ro G a l 
vão, t a m b é m pelo delito previsto no «art igo cento e t r in ta e 
quatro, p a r á g r a f o ún ico , da Consol idação das Le is Penais, 
no grau m é d i o . O S R . M O N T E I R O D E S A L E S relata o processo 
n . 612 (aviso do S r . minis t ro da J u s t i ç a solicitando pare
cer sobre pedido de pagamento de pub l i cações elei torais) , 
e vota no sentido de que é bem fundado o direi to do reque
rente, desde que o Estado e o Munic íp io j á pagaram a parte 
que lhes competia. É aceito unanimemente o voto do relator. 
O SR. C A R V A L H O M O U R Ã O relata o processo de consulta n. 614 
(do Rio Grande do Norte, sobre a possibilidade da transfe
r ênc i a de t í t u los eleitorais expedidos em v i r tude da le i de 
emergênc ia , e sobre a r e s t i t u i ç ã o de caderneta de reservista 
junto a processo de eleitor que n ã o chegou a inscrever-se) 
e vota no sentido de que quanto a t r a n s f e r ê n c i a se respon
da afirmativamente, de vez que o f t u l o eleitoral n ã o per
deu o seu valor pelo fato de ter sido expedido na v igênc ia 
de uma lei que dispensava certas ex igênc ias , pois tais e x i 
gências devem 'ser preenchidas por ocasião da t r a n s f e r ê n c i a ; 
quanto a r e s t i t u i ç ã o da caderneta de reservista, deve ser 
respondido negativamente, pois a essa r e s t i t u i ç ã o se opõe o 
artigo cento e vinte cinco do Código E le i to ra l , pouco impor
tando que o processo não se tenha completado com a expe
dição do t í t u lo e le i tora l . Ambas as conc lusões do relator 
são aceitas unanimemente. Nada mais havendo a tratar, o 
Sr . presidente declara encerrada a s e s s ã o . Levanta-se a 
sessão ás dez horas e quarenta e cinco minutos . 

JURISPRUDÊNCIA 

Recurso Eleitoral n. 55 

P A R A 

Recorrente — D r . Abe l Augusto de Vasconcellos Chaves. 
Recorrido — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do 

Pa rá . - ' 
Juiz relatpc-^o S r . Affonso Penna J ú n i o r . 

Havendo, apenas, um juiz federal 
na respectiva secção, seu substituto, 
no Tribnal Regional, nos casos de fal
tas ou impedimentos, é o juiz de di
reito mais antigo da capital do Estado 
{Cód. Eleit., art. 21, § 2 o , / •— let. a, 
parágrafo único); negando-se pro
vimento ao recurso, c<:,nfirma-se a de
cisão recorrida, que bem apreciou os 
fatos e a lei, consoante jurisprudência 
deste Tribunal Superior. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos de recurso e le i 
toral n . 55 (classe 3 o, do art . 30, do Regimento), em 
que é recorrente o D r . Abe l Augusto de Vasconcellos 
Chaves e é recorrido o T r i b u n a l Reg iona fde J u s t i ç a 
E le i to ra l do P a r á : 

Tendo o presidente do T r i b u n a l recorrido convo
cado o D r . Augusto Rangel de Borborema, ju iz de 
direito da I a vara da comarca da Capital , para subst i 
tu i r o membro efetivo do Tr ibuna l , D r . A . Penteado, 
ju i z federal da secção do Estado, que entrara em f é 
rias deste cargo e fora licenciado pelo Tr ibuna l , o 
recorrente reclamou perante o Tr ibuna l Regional con
tra essa convocação, entendendo-se com direi to á su 
b s t i t u i ç ã o , que anteriormente, j á lhe fora reconheci

da, por ser o convocado o ju iz eleitoral da comarca e 
êle recorrente, o seu imediato em an t igü idade . O T r i 
bunal, pelo acó rdão de f l s . 20 o seguintes, na confor
midade do voto do relator, de f ls . 16 a 19, tomou 
conhecimento da r e c l a m a ç ã o e negou-lhe provimento, 
confirmando o ato de seu presidente. O reclamante 
interpoz recurso desta decisão, contra a qual ofereceu 
as razões de f ls . 24 e seguintes, que desenvolvem as 
da sua in ic i a l , tendo o relator do acórdão, desembar
gador Edgard Ghermont, sustentado a decisão, a fls. 29 
e seguintes. 

O Exmo . Sr. desembargador procurador geral, no 
parecer de f l s . 35 e 36, opinou pelo não provimento 
do recurso. 

A C O R D A M os juizes do Tr ibuna l Superior de Jus
t iça E le i to ra l conhecer do recurso e negar-lhe p rov i 
mento, confirmando a dec isão recorrida, que bem 
apreciou os fatos e aplicou a le i , consoante j u r i sp ru 
dênc ia deste T r ibuna l . Desde que o D r . Augusto 
Rangel de Borbojema, por força do rodíz io legal, de i 
xou a quarta vara da Capital , á qual foi a t r i b u í d a e 
pertence a j u r i s d i ç ã o eleitoral, deixou, s imulta
neamente, de ser o ju i z eleitoral da Capi ta l ; e, sendo 
êle o j u i z mais antigo da comarca, cabe-lhe a substi
t u i ção do ju i z federal da secção no Tr ibuna l Regio
n a l . Entende o recorrente que a função do ju iz e le i 
toral é pessoal e p e r p é t u a , e não depende da vara em 
que servia, ao receber a inves t idura . E funda essa i n 
te l igênc ia da le i nos acórdãos em que este Tr ibuna l 
Superior tem decidido que, mesmo aposentado admi
nistrativamente, o ju i z continua em pleno exercício 
de suas funções elei torais . Não teem, po rém, tal s ig-
.nif icação e alcance os acórdãos em ques tão . 

Nos casos em que o afastamento do ju iz de sua 
comarca ou vara foi i legal e violento, o T r ibuna l S u 
perior, quando provocado, tem continuado a conside
rar o ju iz , para todos os efeitos da j u s t i ç a eleitoral, 
como o l eg í t imo ju i z da comarca ou da vara, desco
nhecendo, no campo da sua j u r i s d i ç ã o , o ato violador 
das garantias do magistrado. O argumento, portanto, 
que se pode sacar de tais julgados é precisamente o 
inverso daquele que aí v i u o recorrente: emquanto o 
magistrado é de jure, o t i tu lar do cargo a que se acha 
adjeta a função eleitoral, se rá êle, para a Jus t i ça E l e i 
toral , o j u i z eleitoral, o que não quer, absolutamente, 
dizer que a invest idura seja pessoal e p e r p é t u a , pois 
dela se pode desvestir toda a vez que, sem violência e 
secundum legem, deixe êle o cargo que lha conferiu. 

Nem poderia o T r i b u n a l Superior entender e de
c id i r de outra forma, sem flagrante pos te rgação do 
ar t . 30, § I o , do Código E le i to ra l , e do seu art. 24, 
letra b, que contrariam, rasgadamente, a tese do re
corrente . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a Ele i tora l , 10 de 

abr i l de 1934. — Hermenegildo de Barros, presidente. 

— Affonso Penna Juniar^ re lator . (Decisão unanime.) 
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ANEXO N. 1 

Decisão do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado do Pará 

Relator — Dr. Edgar Chermont. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos ; 

Considerando que em julho de 1932, procedendo á di
visão do Estado em zonas e á designação das varas eleito
rais, nos termos dos arts. 24 e 30, i 1", do Código Elei
toral, este Tribunal designou a 4° vara da comarca de Be
lém, capital deste Estado, a ela atribuindo a jurisdição elei
toral ; 

Considerando que foi especificadamente á vara, e não 
ao jitis, que no exercício dela então estava, que este T r i 
bunal atribuiu a aludida jurisdição, o que se constata dos 
termos do parecer da comissão que naquela época íôra no
meada para opinar sobre a vara a ser designada; 

Considerando que, no momento em que á dita 4 a vara 
foi atribuída a jurisdição eleitoral, o juiz que estava no 
exercício da mesma, o D r . Augusto Rangel de Borborema, 
era precisamente o juiz mais antigo da capital; 

Considerando que não obstante o parágrafo único, le
tra a, n. 1, § 2°, do art. 21, do Código Eleitoral, que trata 
da substituição do juiz federal como membro efetivo do 
Tribunal Regional, dispor que, na falta ou impedimento 
deste, funcionará o juiz da I a vara, ou si houver apenas 
uma, o juiz de direito mais antigo da capital, a circunstancia 
de ser então o Dr . Augusto Rangel de Borborema, o juiz 
mais antigo da capital não impediu que á 4 a vara, em que 
êle estava servindo, se atribuísse a jurisdição eleitoral, por
quê naquela época o Superior Tribunal de Justiça Eleitoral 
ainda se não havia manifestado sobre si a aludida antigüi
dade devia ser entendida como sendo na judicatura ou no 
exercício de juiz de direito da capital; 

Considerando que, mesmo compreendendo-se a antigüi
dade a que se refere o dispositivo do art. 21, cit., como 
sendo na judicatura, o fato de ser então o Dr . Borborema 
o juiz mais antigo não impedia de ser designada a 4 a vara 
porquê a qualidade de maior antigüidade só deve ser in
vestigada, apreciada e certificada no momento em que a 
falta ou impedimento do juiz federal como membro efe
tivo do Tribunal, faz surgir a necessidade da substituição; 

Considerando que o Sr. desembargador presidente deste 
Tribunal consultou, em janeiro do corrente ano, o Superior 
Tribunal de Justiça Eleitoral precisamente sobre a substi
tuição do Dr . juiz federal como membro deste Tribunal Re-
gianal, uma vez que se verifique a coincidência de estar o 
juiz mais antigo da capital no exercício da vara eleitoral; 

Considerando que, em 6 do corrente mês de fevereiro 
a resposta àquela consulta foi comunicada pelo Sr. mi-
nistro-presidente do Superior Tribunal de Justiça Eleitoral 
ao Sr. desembargador-presidente deste Tribunal Regional, 
e a decisão daquêíe Tribunal Superior é concebida nestes 
termos: " o juiz eleitoral será sempre o juiz que estiver no 
exercício da vara que tenha sido designada pelo Tribunal 
Eleitoral quando fora aprovada a divisão eleitoral do Es
tado ; quando estiver em exercício da aludida vara o juiz 
de direito mais antigo da capital e juiz substituto do T r i 
bunal deve então ser designado outro juiz eleitoral "ad-
hoc " ; 

Considerando que, em face desta decisão do Superior 
Tribunal de Justiça Eleitoral, tendo o D r . Augusto Rangel 
de Borborema em janeiro do corrente ano, e por força do 
decr. estadual n. 1.0716, de 23 de outubro de 1933, passado 
á 4" vara (a eleitoral) para a 3" desta capital, êle perdeu 
ipso jacto as funções eleitorais de que estava investido, 
passando a exercê-las o D r . Raul da Costa Braga, que da 
3a vara, em que estava, foi servir na 4a, a vara federal; 

Considerando que, sendo presentemente o D r . Augusto 
Rangel de Borborema o juiz mais antigo em judicatura na 
capital e não se achando êle no exercício da vara eleitoral, 
pelo que não está impedido de tomar assento neste Tribu
nal, a êle compete substituir o D r . juiz federal, membro 
efetivo deste. Tribunal e que se acha em goso de licença 
(art. 21 do Cód. Elei t , § 2 o, n . 1, letra a, parágrafo 
único) ; 

Resolve o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Pará tomar conhecimento da reclamação do Dr . juiz de 
direito da 3" vara da comarca desta capital, e negar pro
vimento á mesma, confirmando a convocação do D r . A u 
gusto Rangel de Borborema, feita pelo Sr . desembargador 

presidente, para substituir o juiz federal como membro 
deste Tribunal. 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Pará, 21 de 
fevereiro de 1934. — Júlio Costa, presidente. —̂ Edgar 
Chermont, relator. 

Jfa sessão de julgamento, o juiz relator, Sr. Edgard 
Chermont, assim justifica o seu voto 

A presente reclamação, dirigida a este Tribunal pelo 
D r . Abel A . de V . Chaves, juiz de direito da 3" Vara 
Cível desta comarca .de Belém, contra o ato do Sr. desem
bargador presidente, convocando o Dr . Augusto R. de Bor
borema, juiz de direito da I a Vara da mesma comarca, para 
substituir o Dr . juiz federal da Secçãf deste Estado, afas
tado, presentemente, do exercício de membro efetivo deste 
Tribunal, basêa-se, em síntese, nas seguintes alegações prin
cipais, das quais decorrem, consequentemente, todas as 
outras. 

I. Que este Tribunal, procedendo, em julho de 1932, 
em observância dos arts. 24 e 30, § I o , do Cod. Eleit., á 
divisão do Estadu em zonas e á designação das varas elei
torais, designou individualmente, pessoalmente, o D r . Au
gusto R. de Borborema para exercer as funções de juiz 
eleitoral da I a zona — comarca da capital; 

II . Que, assim agindo, errou este Tribunal, porquê, 
sendo o Dr . Borborema, naquela época, c juiz mais antigo 
em judicatura, dos quatro com jurisdição nesta comarca, essa 
circunstancia o incompatibilisava para as funções de juiz 
eleitoral, visto ser êle o substituto do D r . juiz federal, na 
falta ou impedimento deste comcf membro efetivo do Tr i 
bunal (Cod. Eleit. , art. 21, § 2", n . I, letra a, parágrafo 
único) ; 

I II . Que, não obstante aquele erro, tendo o Dr . Bor
borema aceito o exercício das funções eleitorais, e tais 
funções lhe tendo sido reconhecidas nãv só por este Tribunal 
como pelo Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, tudo sem 
interposição de protesto ou contestação, êle foi, é e con
tinua a ser o juiz eleitoral da I a zcma — comarca de 
Belém; 

I V . Que, nessas condições, sendci o Dr . Borborema o 
juiz eleitoral desta comarca, não podia êle ser convocado 
pelo Sr. desembargador presidente para substituir o membro 
efetivo, D r . juiz federal, cjra em gozo de licença, tal subs
tituição cabendo de direito ao reclamante que possue a 
qualidade de juiz mais antigo em judicatura, nesta comarca, 
excluído o D r . Borborema, que, de fato, conta maoir an
tigüidade, mas está, como juiz eleitoral que é, impedido de 
ser convocado para tomar assento no Tribunal. 

A extensa exposição do Dr . juiz da 3 a Vara, analisando 
minuciosamente a questão, seria de todo ponto procedente 
e as suas conclusões lógicas, não pecasse ela pela base, 
apoiada, como. se acha, de início, numa alegação inicial er
rada e originada de uma falsa interpretação dos fatos. 

Quando, em julho de 1932, este Tribunal teve de di
vidir em zonas o território do Estado e designar as varas 
eleitorais, nos termos do art. 24 do Cod. Eleit., e pos
suindo a comarca de Belém, capital, quatro varas (ao con
trariei, de todas as outras comarcas do Estado, em cada 
uma das quais só uma vara existia), pelo que houve neces
sidade de atribuir a uma delas a jurisdição eleitoral, con
forme praceitúa o § I o do art. 30 do Cod. Eleit., pelo 
Sr. desembargador presidente foi nomeada uma comissão 
com incumbência de elabtjrar parecer sobre a escolha da vara 
a ser designada. Essa comissão, embora não desprezando 
a apreciação das qualidades pessoais de cada, um dos juizes 
então na jurisdição das quatro varas desta comarca de 
Belém, não podia cogitar de designar individualmente um 
deles para exercer as funções eleitorais, mas sim a vara a 
que se pretendesse atribuir a jurisdição eleitoral. E isto nefs 
próprios termos claros, precisos e insofismáveis do § I o 

do art. 30, citado, que manda designar a vara e não o jms. 
O parecer da comissão acima aludida, depois de constatar 
a perfeita idoneidade de todos c<s juizes desta comarca, 
frizou o seguinte : 

" Nestas condições, seria tarefa impossível querer su
bordinar a escolha exclusivamente ao critério do mereci
mento pessoal. 

Quer parecer-me, por isso, que a preferência na desig
nação, seria mais acertada, atendendo-se á maior conve
niência que a escrilha de uma das quatro varas possa ofe
recer ao funcionamento, assás delicado, que o serviço elei-
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toral vai exigir dentro dos novos moldes traçados pelo Có
digo Eleitoral. Pelas investigações a que tive de proceder, 
cheguei á conclusão de que, das quatro varas desta cidade, 
é a quarta a que, devido- á organização que possúe, melhor 
aparelhada está para desempenhar as funções que o Código 
atribúe ás varas eleitorais". 

Esse parecer está conforme a letra e o espírito do § I o 

do cit. art. 30, não havendo como negar que foi a 4" vara 
desta comarca que foi designada para a jurisdição eleitoral, 
e não (» juis D r . Augusto R . de Borborema, individual
mente, muito embora coincidisse no' momento estar êle pre
cisamente no desempenho daquela vara. No plano da divisão 
das zonas eleitorais deste Estado, aprovado pelo Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, publicada a fls. 634 do 
Fase. IX, constata-se, da indicação da 1" zona, a menção 
da 4° Vara em seguida ao nome do Dr . Augusto R. de 
Borborema. 

A alegação, feita pelo reclamante, de que a designação 
recaiu não na vara, mas pessoalmente no juiz, é o ponttt de 
partida falso em que assenta toda a sua argumentação, 
acarretando o erro das suas conclusões. Mas, como si não 
bastassem as razões acima expostas para provar á saiedade 
que a escolha do Tribunal visou a vara e nã» o juis, aqui 
transcrevemos a resposta dada pelo Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral, em telegrama de 6 do corrente mês de 
fevereiro, á consulta que, em ofício de janeiro último, lhe 
dirigiu o Sr. desembargador presidente, e ao qual o recla
mante se refere a fls. 2 e 3, dele juntandcl cópia, doe. sob 
n . I V : 

" O juiz eleitoral será sempre o juiz que estiver no 
exercício da vara que tenha sido designada pelo Tribunal 
Eleitoral quando fora aprovada a divisão eleitoral do Es
tado. Quando estiver em exercício da aludida vara o juiz 
de direito mais antigo da capital e juiz substituto do Tribu
nal deve então ser designado outro juiz eleitoral ad hoc. 

Esta recente decisão, dada pelo Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral ao próprio caso em questão, afasta qual
quer dúvida quanto' á interpretação que deve ser dada ao 
§ I o do art. 30 cit. e firma o princípio de que é á vara 
que cabe a jurisdição e não individualmente ao juis; e, 
assim, verificando-se a substituição do juiz na vara eleitoral, 
esta conserva a respectiva jurisdição, perdendo as funções 
eleitorais o magistrado que se afasta e adquirindo-as aquele 
que entra em exercício. No caso concreto de que nos 
ocupamos, a conclusão lógica de tudo quanto vimos expondo 
é que o D r . Borborema perdeu as funções eleitorais quando, 
por força do decreto 1.076, de 23 de qutubro de Í933, que 
instituiu o revesamento dos juizes de direito da comarca da 
capital, passou da 4* para a 1" vara, entrando automati
camente no exercício daquelas funções o D r . Raul da 
Costa Braga, que la 3" passou para a 4% esta última sendo 
aquela a que foi atribuída a jurisdição eleitoral. 

E ' evidente a contradição irresolvível que, do próprio 
Código Eleitoral emana, entre o dispositivo do art. 6 o que 
assegura aos magistrados eleitorais as garantias da magis
tratura federal, e o contido no § 1° do art. 30, que de
termina a designação de vara ou varas a que se atribúe a 
jurisdição eleitoral, mas, em face da última decisão do Tr i 
bunal Superior de Justiça Eleitoral, intérprete máxima da lei 
eleitoral, outra não podia ser a conclus.ão a que acima che
gamos . 

Isto posto, torna-se necessário verificar se, sendo o 
D r . Augusto R. de Borborema o juiz mais antigo na ju
dicatura, com exercício na capital, na épcfca da designação, 
e como tal substituto do juiz federal como membro efetivo 
do Tribunal, na falta ou impedimento deste, e coincidindo 
estar êle no exercício da 4 a vara, não podia a esta ser atri
buída a jurisdição eleitoral.-Em outros termos: sendo já o 
D r . Borborema, por mais antigo, o substituto, na falta 
ou impedimento, do juiz federal, essa qualidade o incom-
patibilizava para o exercício da vara eleitoral? A conclusão 
deve ser pela negativa. 

O parágrafo único da letra a, n . I, do § 2 o, dei art. 21 
do Código Eleitoral, que trata da substituição do juiz fe
deral como membro do Tribunal, estabeleceu o seguinte: 
Na falta ou impedimento do juiz efetivo, funcionará o juiz 
da l 1 vara, ou, se houver apenas uma, o juiz de direito 
mais antigo da capital". 

Convém desde logo assinalar que, em se tratando da 
substituição dos membros efetivos do Tribunal, na sua falta 
ou impedimento, há a distinguir três classes de substitutos: 
a) os dois sorteados dentre os membros do Tribunal da 

Justiça local, que são convocados na falta ou impedimento 
dos dois juizes efetivos que são membros do Tribunal de 
Justiça; b) i:s três escolhidos pelo Chefe do Governo Pro
visório, dentre os doze cidadãos propostos pelo Tribunal de 
Justiça, e que são chamados a preencher as vagas dos dois 
efetivas escolhidos pelo Chefe do Governo Provisório; e, 
finalmente, c) o juiz de direito mais antigo da capital do 
Estado, • que deve substituir o juiz federal como membro 
do Tribunal. 

Os primeiros teem suas funções de substitutos origi
nadas diretamente do sorteio em que entraram e os segun
dos da escolha feita pelo Chefe do Governe! Provisório, e 
tanto para uns como para outros essas funções são de caráter 
pessoal, constatando-se, quer do sorteio, quer da escolha, a 
indicação, individual e nominal de cada um. Uma vez in
vestidos eles das funções de substitutos, desde logt] se tornam 
elas permanentes, contínuas, podendo-,se saber antecipada
mente, dada a falta ou impedimento do juiz efetivo, qual o 
substituto a ser convocado. Outro tanto não acontece 
quantoi ao substituto do juiz federal, porquê, para ser con
vocado a preencher a vaga, não lhe basta apenas a quali
dade precípua de juiz de direito da capital, mas precisa 
ainda mais a de juiz mais antigo em judicatura. Esta úl
tima qualidade, todavia, ao contrário da primeira, é toda 
aleatória, fortuita, variável, conforme a oportunidade e su
jeita a alterações, podendo um juiz, que hoje é o mais an
tiga, deixar de o ser amanhã, pela superveniência de outro 
juiz com aquela qualidade, na mesma comarca. Assim, ca
bendo a substituição do juiz federal ao juiz de direito 
mais antigo da capital, que, de antemão, se não pode saber 
qual venha a ser, no momento de. se dar a falta ou o im
pedimento do efetivo — motivo por que não pode esse subs
tituto ser previamente individualizado, mas apenas designada 
a vara eleitoral —, é incontestável que a qualidade de mais 
antigo, não deve ser objeto de cogitação do Tribunal por 
ocasião da designação das varas eleitorais. Essa qualidade 
de maior antigüidade, convém frisar, que não é permanente, 
mas sujeita a circunstancias de memento, só deve ser, por
tanto, investigada, apreciada e certificada, na ocasião em 
que, vagando, por falta ou impedimento, o lugar do juiz 
federal no Tribunal, nasce a necessidade de se convocar o 
substituto; e este é, então, dentre os juizes de direito da 
capital, aquele que, no momento, fôr c\ mais antigo. Se, 
designada a 4° Vara da capital para a jurisdição eleitoral, 
coincidiu ser o titular da mesma precisamente o juiz mais 
antigo da comarca, lógico parecia ser que, não podendo êle 
tomar assento no Tribunal por estar exercendo as funções 
eleitorais, a substituição eventual do juiz federal devia ca
ber ao juiz mais antigo' da capital, excluído, naturalmente, 
o juiz eleitoral então impedido. 

Assim o compreendeu o Sr: desembargador presidente 
deste Tribunal quando, em março de 1933, julgando-se im
pedido o então juiz federal, D r . Luiz Estevão de Oliveira, 
de funcionar comei membro do Tribunal, convocou para a 
substituição o reclamante, que, na época, era o juiz de di
reito mais antigo da capital, excluído o D r . Borborema, 
então desempenhando as funções da vara eleitoral. A le
gislação eleitoral" não prevendo caso tãcí especial como esse, 
era omissa, e só por ela não era possível, em verdade, dar 
a êle uma solução exclusivamente baseada no texto legal. 
O Sr . desembargador presidente, porém, procurando] inter
pretar a lei no sentido mais lógico, adotou, muito justa
mente, o critério da antigüidade, já indicado no Código 
para a substituição primária, fazendo então recair a convo
cação no juiz de direito colocado em segundo lugar na 
ordem de antigüidade. Presentemente, em face da última 
decisão do Superior Tribunal de Justiça Eleitoral, nem 
mesmo esse critério deve ser tomado por base porquê 
"quando estiver em exercício na aludida vara_ (a eleitoral), 
o juiz de direito mais antigo da capital e juiz substituto do 
Tribunal, deve então ser designado outro juiz eleitoral ad 
hoc". Ora, como na comarca da capital não existe senão 
um juiz eleitoral, que é sempre aquele que está no exercício 
da vara eleitoral (a 4 a da comarca), segue-se que toda vez 
que coincidir ser o titular da 4 a Vara o juiz mais antigo da 
capital, é de outra comarca que deve ser designad_o o juiz 
substituto, ad hoc. 

Do exposto verificam-se as seguintes conclusões: 
A . Que o Tribunal, em julho de 1932, designou a 4 a 

Vara da comarca desta capital para funcionar como vara 
eleitoral; 

B . Que, estando o D r . Augusto de Borborema a exer
cer, naquela época, a vara a que foi atribuída á jurisdição 
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eleitoral, entre u êle de exercer as funções de juiz eleitoral 
desta comarca;" 

C. Que, em face da decisão do Superior Tribunal de 
Justiça Eleitoral, comunicada em 6 dei corrente mês a este 
Tribunal, embora estivesse o Dr : Borborema no exercício 
da 4 a Vara e fosse o juiz mais antigo da capital, no mo
mento da designação das varas eleitorais, esta última qua
lidade não podia impedir que àquela vara fosse atribuída 
á jurisdição eleitoral; 

D . Que, ainda em face da citada decisão do Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, tendo o D r . Borborema pas
sado da 4a para a 1" Vara, por força de decreto que esta
beleceu o revezamento, perdeu as suas funções eleitorais; 

E . Que, passandil o juiz de direito da 3 a Vara — 
D r . Raul da Costa Braga — para a 4' Vara (a eleitoral), 
entrou êle desde logo a exercer as funções de juiz eleitoral 
desta comarca. 

Isto posto, não estando mais o D r . Borborema inves
tido das funções de juiz eleitoral desta comarca, mas sendo 
o juiz de direito mais aiitigc em judicatura na capital, a 
êle cabia ser convocado para substituir neste Tribunal o 
Dr . juiz federal, ora em gozo de licença. 

Em vista do que, sou de parecer que, tomando-se co
nhecimento da reclamação do D r . juiz de direito da 3" 
Vara, se lhe negue provimento, ce/nfirmando-se a convoca
ção feita ao Dr . Augusto Rangel de Borborema. 

Belém, 21 de fevereiro de 1934. — Bdgard Chermont, 
relator. 

A A E X O N. 2 

Parecer do procurador geral da Justiça Eleitoral 

Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral — Recurso 
Eleitoral n. 55 — 3" classe do art. 30 do Regimento In
terno — Pará — Recorrente, Dr . Abel Augusta de Vas
concellos Chaves — Recorrido, Tribunal Regional de Jus
tiça Eleitoral — Relator, Exmo. Sr . Dr . Affonso Penna 
Júnior — Parecer n. 123: 

A questão que aqui se discute .sobre a quem cabe a 
substituição do juiz federal da secção do Pará, ora em 
férias na justiça federal e em licença na justiça eleitoral, 
olmo membro do Tribunal Regional do mesmo Estado, já 
foi implicitamente apreciada por este egrégio Tribunal Su
perior no processo de representação n. 597. 

Havendo apenas um juiz federal na dita secção, seu 
substituto, naquele Tribunal, rios casos de falta ou impedi
mento do juiz efetivo, é o juiz de direito mais antigo da 
capital de Estado (parágrafo único da letra a do n . 1, do 
§ 2 o do art. 21 do Código Eleitoral), de vez que o egrégio 
Tribunal já declarou que " as expressões dessa lei — na 
falta — devem ser entendidas como equivalentes a — no 
caso de vaga, por morte, privação do cargo, suspensão, au
sência, licença, etc." (Acórdão de 8 de julho de 1932, pro
ferida no processo n. 9, in "Boletim Eleitoral", de 3 de 
agosto de 1932, pag. 38). 

E, justmente por ser juiz do Tribunl Regionl, como 
substituto do juiz federal, é que não pode ser juiz eleitoral 
de primeira instância. 

Ora, na hipótese em apreço, o juiz convocado para 
substituir o juiz federal como membro do Tribunal Regional 
do Pará, foi o juiz de direito mais antigo da capital do Es
tado, Dr . Augusto Rangel de Borborema, de modo que 
nada há a respigar contra a convocação, que deve ser man
tida . 

Por essas razões, siv de parecer que se negue provi
mento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1934. — Renato de Car
valho Tavares, procurador geral. 

Processo n. 135 
(D iv i são eleitoral) 

Natureza do processo — Maranhão — Div isão e le i tora l . 

J u i z relator — O S r . ministro Carvalho M o u r ã o . 

Aprova-se para todos os efeitos a 
nova alteração do plano eleitoral do 
Estado do Maranhão, elaborada pelo 
Tribunal Regional e por êle adotada 
em sessão de 22 de janeiro de 1934 
para adaptar, como convém, a organi

zação da Justiça Eleitoral na Região á 
nova. divisão administrativa do Estado 
em municípios, levada a efeito pelo 
decreto do Interventor Federal núme
ro 539, de 16 de janeiro de 1933. 

3° ACÓRDÃO (*) 

Vis to e relatado o plano de nova a l t e ração da d i 
v i são eleitoral do Estado do M a r a n h ã o aprovada pelo 
T r i b u n a l Regional em sessão de 22 de janeiro do cor
rente ano de 1934, publicada no Diário Oficial do E s 
tado, n ú m e r o s de 25 e 30 do mesmo môs e de 3 de fe
vereiro p r ó x i m o passado, juntos a f ls . e f l s . , e enviada 
a este T r i b u n a l Super ior com o oficio de 5 de feve
re i ro p r ó x i m o passado do presidente daquele Tr ibuna l , 
a f l s . 49; e 

Considerando que a nova a l t e r ação , acima refe
r ida , do'plano de d iv isão em zonas eleitorais do Estado 
do M a r a n h ã o nada mais é que uma a d a p t a ç ã o da orga
nização da J u s t i ç a E le i to ra l , na Região , á nova d i v i 
são adminis t ra t iva do Estado, levada a efeito pelo de
creto, do Interventor Federal no mesmo Estado, n. 539, 
de 16 de dezembro de 1933, que reduz iu a 47 os m u n i c í 
pios maranhenses, com 19 distr i tos munic ipais , que 
são meras c i r cunsc r i ções administrat ivas, sem ne
nhum papel na organização j u d i c i á r i a estadual; 

Considerando que a o rgan ização da J u s t i ç a E l e i 
toral na Região, efetuada por esla nova a l t e r ação" do 
plano pr imit ivamente aprovado, obedece a todas as 
p resc r i ções legais e ás i n s t r u ç õ e s expedidas sobre a 
m a t é r i a por este T r ibuna l Super ior ; 

Considerando que, segundo informou o digno pre
sidente do Tr ibuna l Regional, em resposta a pedido de 
esclarecimentos feitos pelo relator do presente pro
cesso, nenhuma i m p u g n a ç ã o , ou recurso, foi interpos
to no prazo legal; 

R E S O L V E o T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i t o 
ra l aprovar para todos ->s efeitos as aludidas a l tera
ções no plano de d iv isão em zonas eleitorais do E s 
tado do M a r a n h ã o , aprovadas pelo T r ibuna l Regional 
em sessão de 22 de janeiro do corrente ano de 1934. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 27 de 
m a r ç o de 1934. — Hermenegildo de Barros, p re s i 
dente. — Carvalho Mourão, re lator . (Decisão u n a n i 
me. ) 

ANEXO N. 1 
r 

Plano da divisão do Estado do Maranhão, aprovado pelo 
T. S., em sessão de 27 de março de 1934, a que 
se refere o acórdão supra. 

I a e 2 a ZONAS — Comarca da Capital — A cidade de São 
Luiz é dividida em duas partes por uma linha, que, 
partindo do mar, sobe pelas travessas Boaventura e 
Quebra Costa, seguindo pela rua Osvaldo Cruz e 
estrada do Ani l , até o lugar denominado " Dois 
Leões". Ao lado esquerdo de quem sobe esta linha, 
ficará a primeira zona; ao lado direito, a segunda 
zona. A primeira zona compreenderá mais o muni" 
cípio de Alcântara. A segunda mais o restante do 
município da Capital. 

(*) Os acórdãos anteriores foram publicados no B. B. (ns. 32 
de 1932 e 159 de 1933). 
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1* zona — Juiz eleitoral — O juiz de direito da Segunda 
Vara da Capital. 

Escrivão — O escrivão do Civel Durval da Silva Soares. 
Juiz preparador e escrivão: 
Alcântara — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
2 a zona — Juiz eleitoral — O juiz de direito da Terceira 

Vara da Capital. 
Escrivão — O escrivão do Crime Cypriano de Carvalho. 

3 a ZOKA — Comarca de Caxias. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 

4" ZONA — Comarca de Cururupú •— Compreendendo o muni-
. cípio do mesmo nome e o de Guimarães. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Guimarães — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do 1° ofício. 
S" ZONA — Comarca de Turiassú — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de Carutapéra e respectiva' 
círcunscrição. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Carutapéra — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
6 a ZONA — Comarca de Tutoia — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de Barreirinhas e o de 
Araioses. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do IO ofício. 
Juizes preparadores e escrivães : 
Barreirinltas — O juiz supíente em exercício e o escrivão 

do IO ofício. -
Araioses — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

1° ofício. 
7" ZONA — Comarca de S. Bento — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de 5\ Vicente Ferrer e res
pectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
5 . Vicente Ferrer — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do 1° ofício. 
8 a ZONA — Comarca de Pinheiro — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome e respectiva círcunscrição. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 

9* ZONA — Comarca de Viana — Compreendendo o município 
do mesmo nome, o de Penalva, o de São Pedro e res
pectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Penalva — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

IO ofício. 
5". Pedro — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do IO ofício. 
10a Z O N A — Comarca de Vitória do Baixo Mearim — Com

preendendo o município do mesmo nome e o de 
Ar art. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Ararí — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

I o ofício. 
11a ZONA — Comarca de Pedreiras — Compreendendo o mu-

nicípio,do mesmo nome, o de Bacabal e o de 5 . Luiz 
Gonzaga. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Bacabal — O juiz suplente em exercício é o escrivão do 

I o ofício. 
S. Luiz Gonzaga — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do 1° ofício. 
12a ZONA — Comarca de Rosário — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, acrescido do distrito muni
cipal de Anajatuba, como os municípios de Icatú, 
o de Miriiiba, e as respectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1" ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Icatú — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

IO ofício. 

Miritiba — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 
I o ofício. 

13a ZONA — Comarca de Coroatá — Compreendendo o muni
cípio do mesmo nome. 
Juiz eleitoral' •— O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1°-ofício. 

14a ZONA — Comarca de Flores — Compreendendo o muni
cípio do mesmo nome, o de S. José dos Matões e o 
de S. Francisco. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
lS". José dos Matões — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do 1° ofício. 
São Francisco — O juiz suplente em exercício e o es

crivão do 1° ofício. 
15 A ZONA — Comarca de Brejo, compreendendo o município 

do mesmo nome, acrescidos dos distritos municipais 
de São Bernardo e Santa Quitéria.. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 

16a ZONA — Comarca de Buriti — Compreendendo o muni
cípio do mesmo nome, o de Curralinho e o de Cha-
padinha, o último acrescido do distrito municipal de 
Urbanos Santos. 

Juiz eleitoral —• O juiz dê direito da Comarca. . 1 

Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: , 
Curralinho — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
Chapadinha — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
17a ZONA — Comarca de Pastos Bons — Compreendendo o 

município do mesmo nome, o de Barão de Grajaú, 
S. João dos Patos, o de Nova-York e respectiva 
círcunscrição. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Barão de Grajaú — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do I o ofício. 
^. João dos Patos — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do I o ofício. 
• Nova York —• O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
18 A ZONA — Comarca de Santo Antônio ãe Balsas — Corn^f" 

preendendo o município do mesmo nome, o de Lo- ^ 
reto, o de Vitória do Alto Parnaíba e respectivas 
circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Lorêto — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

I o ofício. 
Vitória do Alto Parnaíba — O juiz suplente em exercí

cio e o escrivão do I o ofício. 
19a ZONA —• Comarca de Picos — Compreendendo o município 

do mesmo nome e o de Mirador, bem como as res
pectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral —• O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juiz preparador e escrivão: • 
Mirador — O juiz suplente em exercício e o escrivãc 

do I o ofício. : 
20° ZONA — Comarca de Barra do Corda. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão •— O escrivão do I o ofício. 

21" ZONA — Comarca de Grajaú. 
Juiz eleitoral —r- O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio. 

22 a ZONA — Comarca de Carolina —• Compreendendo o mu
nicípio do mesmo nome, e o de Riachão. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Riachão — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

1" ofício. 
23a ZONA — Comarca de Imperatriz — Compreendendo o 

município do mesmo nome e o de Porto Franco. 
Juiz eleitoral —• O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Porto Franco — O juiz suplente em exercício e o escri

vão do I o ofício. 
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24* ZONA — Comarca de Itapecurú-Mirim — Compreen
dendo o município do mesmo nome, acrescido do 
distrito municipal de Vargem Grande. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 

25" ZONA — Comarca de Codó — Compreendendo o muni
cípio do mesmo nome, acrescido do distrito muni
cipal de Monte Alegre. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado do 

Maranhão, em 22 de janeiro de 1934. —• Joaquim Teixeira 
Júnior, presidente em exercício. 

ANEXO N. 2 

Exposição de motivos do presidente do Tribunal Regio
nal de Justiça Eleitoral do Estado do Maranhão. 

Tribunal Regional de Justiça Eleitoral no Maranhão — 
São Luiz, 5 de fevereiro de 1934 — Secretaria — N . 57 — 
Sr. presidente — Ainda não havia chegado o Boletim Elei
toral n. 159, de 16 de novembro de 1933, contendo o acórdão 
desse egrégio Tribunal Superior que aprova a alteração do 
primitivo plano da alteração do Estado em zonas eleitorais, 
quando novo decreto da Interventoria veio modificar a divi
são administrativa reduzindo a 47 os municípios, afora o da 
capital. Assim, este Tribunal Regional, em sessão de 22 de 
janeiro último, resolveu alterar de novo o plano primitivo. 
E ' essa nova modificação que venho submeter á considera
ção dos ilustres membros do Tribunal Superior: 

O decreto n. 330, de 22 de setembro de 1932, dividiu 
o Estado cm 23 comarcas, ficando, porém, a da Capital com 
quatro varas. Cada comarca se compõe de um ou mais ter
mos. As.comarcas são providas de um juiz de direito, e cada 
município, inclusive'o da Capital fôrma um termo judiciá
rio. Em cada termo, exceto o da sede da Comarca da Ca
pital, há tres juizes suplentes, ficando o primeiro em exer
cício substituído nos seus impedimentos pelos dois outros, 
na ordem da sua graduação. 

Na sede da Comarca da Capital há dois tabeliães, nove 
escrivães e tres suplentes do juiz substituto do juiz de di
reito da vara criminal. Os juizes de direito das outras varas 
se substituem uns aos outros na ordem estabelecida na lei da 
organização judiciária. Nas sedes das outras comarcas, e 
nos demais termos, há dois tabeliães do 1° e 2" ofícios, com 
funções de escrivão. As circunscrições municipais não pos
suem juizes suplentes, nem tabeliães, mas tão somente jui
zes de casamento e escrivães do registro civil, demissiveis 
ad-nutum. 

Por esse motivo foi, a começo, o Estado dividido em 
23 zonas eleitorais, abrangendo cada zona uma comarca, com 
exceção da da Capital que foi dividida em duas. 

Esse plano foi aprovado pelo Superior Tribuna! Ele i 
toral, conforme consta do Boletim Eleitoral de 17 de dezem
bro de 1932. 

O decreto n. 453, de 20 de junho de 1933, do Interven
tor Federal, restabeleceu, porém, as comarcas de Itapecurú-
mirim e Codó. Houve, pois, encessidade de alterar o plano 
aprovado. E o Tribunal Regional, em sessão de 21 de agosto 
do referido ano de 1933, tomando em consideração o decreto 
citado, criou mais duas zonas, reajustando ás mesmas os seus-
respectivos termos, distritos municipais e circunscrições. 
Esse reajustamento mereceu a aprovação do Tribunal Su
perior de Justiça Eleitoral, em acordam de 24 de novembro 
de 1933 (Boletim Eleitoral n . 159). 

O decreto n. 539, de 16 de dezembro de 1933, altera a 
divisão territorial do Estado em municípios, reduzindo-os a 
47, com 19 distritos municipais, que são meras circunscrições, 
sem influência na organização judiciária do Estado, como já 
ficou explicado na primeira, parte desta exposição. Pelo de
creto aludido foram suprimidos os municípios de Monte 
Alegre. São Bernardo, Vargem- Grande. Anajatuba e Caru
tapéra, e, assim, ficaram também suprimidos os respectivos 
termos judiciários. A circunscrição de Urbano Santos, do 
municMo do Brejo, foi incorporada ao de Chapadinha; a de 
Cajapió, do município de São Vicente de Ferrer, ao de São 
Bento, e a de Monção incorporada ao de São Pedro. A nova 
divisão do território do Estado em zonas teve como conse
qüência a supressão de termos judiciários, sem alterar o 
número de comarcas, porquê os termos que lhes servem de 
sede não foram suprimidos. 

Nestas condições, não se trata, agora, de organizar um 
plano novo de divisão do Estado em zonas eleitorais, e, sim, 
de acomodação do plano já aprovado depois do restabeleci
mento das comarcas de Codó e Itapecurú-mirim, á nova di
visão do território do Estado em municípios. 

Isto posto, apresentamos á consideração do Tribunal Su
perior de acordo com a decisão proferida em sessão de 22 
de janeiro deste ano, a adaptação do plano de divisão de zo
nas eleitorais é lei que dividiu o Estado em 47 municípic-s, 
afora o da Capital. 

Esse novo plano, de conformidade com as noimas esta
belecidas, foi publicado no Diário Oficial dt 25 e 30 de ja
neiro e 3 de fevereiro corrente. Junto um exemplar de cada 
um desses números do órgão'oficial. 

Ao Exmo. Sr. ministro Hermenegildo de Barros, M . 
digno presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. 

Respeitosas saudações. — / . Teixeira Júnior, presi
dente. 

Processo n. 390 
Partido Pol í t i co — 

Pedido de can
celam e n t o de 
registo. 

Natureza do processo — Rio de Janeiro — Sobre o pedido de 
cancelamento do registo do part ido po l í t i co "União 
Progressista Fluminense" . 

Juiz relator — O Sr. Affonso Penna J ú n i o r . 

Deixa-se de tomar conhecimento 
da comunicação sobre a dissolução de 
um partido, por ter sido assinada a 
mesma comunicação, aliás sem reco
nhecimento de firma, pqr pessoa a 
quem, nem o registo do partido, nem 
a, ata, que apresentou, confere a fa
culdade de representá-lo perante a 
Justiça. Eleitoral, nesta instância. 

2° ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos: 
Glauco Pere i ra Dias comunica ter sido dissolvida 

a Un ião Progressista F luminense , conforme delibera
ção de assemblé ia , cuja ata jun tou por cópia . 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de 
J u s t i ç a E le i to ra l n ã o tomar conhecimento da ma té r i a , 
por ter sido assinada a comun icação , a l i á s sem reco
nhecimento da f i rma, por pessoa a quem, nem o re
gisto do partido, nem a ata, que apresentou, confere 
a faculdade de r e p r e s e n t á - l o perante a J u s t i ç a E l e i 
toral, nesta ins tânc ia . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 27 de fe
vereiro de 1934. — Hermenegildo de Barros, p res i 
dente. — Affonso Penna Junvjr, relator. 

Processo n. 600 
(Consulta) 

Natureza do processo — Rio Grande do Norte — Sobre o 
serv iço de alistamento e organização do registo dac t i -
loscópico na r eg i ão . 

Juiz relator _ O Sr. desembargador José Linhares . 

I — O alistamento deve ser rea
berto, processando-se os pedidos de 
qualificação e de inscrição, ainda mes
mo sem poder a Secretaria Regional 
fazer logo, o serviço de registo dacti-
loscópico, que, depois, far-se-á, tanto 
que seja possível. 

II — Nas Secretarias Regionais a 
classificação das* fichas 'dactiloscóp[i-
cas deve ser feita nos termos do ar-
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tigo 5 7 , do Regimento Geral, isto é,por 
séries correspondentes ás zonas eleito
rais da Região e, dentro de cada série, 
pela ordem numerai, de modo que, 
dada a determinação ordinal da ins
crição, possa ser encontrada facilmen
te a ficha do inscrito. 

A classificação sistemática {indi-' 
vidual dactiloscópica) será feita na 
Secretaria Central '— T. S., por téc
nicos. {Reg. Geral, art. 7 0 ) . 

III — Para aquisição, de moveis 
necessários aos vários registos eleito
rais, ' primeiro, deve aguardar-se a 
expedição do decreto do Governo, cujo 
anteprojeto já lhe fora enviado pelo 
T. S., e no qual sãct largamente mo
dificadas as disposições do Código 
sobre a composição e subdivisão do 
arquivo em vários registos eleitorais. 

IV — Para o regular prossegui
mento do alistamento, os Tribunais 
Regionais podem fazer desde já, a re
quisição do material padronisado que 
se tornar necessário. 

ACÓRDÃO 

Tendo presente o telegrama a f ls . 2 , do P r e s i 
dente do T r i b u n a l Regional do Rio Grande cjo Norte, 
no qual , informando estar o Gabinete de Ident i f ica
ção do Estado aparelhado para se desempenhar dos 
serviços de re in ic io do alistamento eleitoral, consulta 
aquele T r i b u n a l como proceder na falta de c lass i f ica-
dores das fichas dact i loscópicas , visto que entre os 
f u n c i o n á r i o s da secretaria não h á técnicos na m a t é r i a , 
e, quanto aos registos nós termos estritos do Código 
E le i to ra l e do Regimento Geral , como organ izá - los 
sem moveis para tal f im, pois que os dois a r m á r i o s 
existentes foram destinados aos arquivos adotados se
gundo a le i de e m e r g ê n c i a ; tendo ainda em vis ta a 
in fo rmação , contida no mesmo telegrama, de que o 
material padronizado de que d i spõe o T r i b u n a l con-
sulente para re in ic io do alistamento n ã o é suficiente, 
não havendo mais modelo n . 7 ; 

R E S O L V E o T r i b u n a l Superior de Just iça. E l e i 
toral responder: I o , que, conquanto traga d i f i cu lda 
des para a bôa organ ização futura do Registo dac t i -
loscópico, nada impede, antes a le i exige, que se rea
bra o alistamento e se processem os pedidos de qua
l i f icação e inscr ição , ainda mesmo sem poder a Se
cretar ia Regional fazer logo o serv iço de registo das 
respectivas fichas, que, depois, f a r - s e - á , tanto que 
seja poss íve l ; 2 O , que, como se vê do confronto entre o 
disposto nos arts . 5 7 e 70 , do Regimento Geral dos 
J U Í Z O S , Secretarias e Car tó r ios Ele i tora is , que atende 
á necessá r i a un i fo rmização da c lass i f icação s i s t e m á 
tica das fichas dac t i loscópicas , esta somente pela Se
cretaria Central deve ser feita (neste T r i b u n a l Supe
r ior ) ; nas Secretarias Regionais, a c lass i f icação se faz, 
nos termos do c i t . ar t . 5 7 do Regimento Geral , por 
sé r i e s correspondentes ás zonas eleitorais da Região 
e, dentro de cada sér ie , pela ordem numerai , n ã o sen
do, pois, i m p r e s c i n d í v e l que lá se faça a o rgan ização 
do Registo Dact i loscópico por um técnico, em dacti los-
copia; 3° , que, quanto aos moveis para os v á r i o s Re

gistos de que se c o m p õ e o Arquivo , melhor é esperar 
pelas p r o v i d ê n c i a s que, tudo faz crer, o Governo vai 
tomar sob a forma de decreto, que está em estudos 
e e laboração , sob a base de u m anteprojeto, enviado 
ao mesmo Governo por este Tr ibuna l Superior, no 
qual são largamente modificadas as disposições do Có
digo Ele i tora l sobre a compos ição e subdivisão do 
A r q u i v o em v á r i o s Registos; 4°, que, quanto ao mate
r i a l padronizado, pode o Tr ibuna l consulente r equ i 
sitar o que fôr necessár io , pois é possível fornecê-lo 
com brevidade. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , 2 3 de fe
vereiro de 1 9 3 4 . — Hermenegildo de Barros, presi 
dente. — Carvalho Mourão, relator ad-hoc. 

O desembargador José Linhares, considerou-se 
vencido, pois embora de acordo com as conclusões do 
S r . Carvalho Mourão , entendia dever aguardar-se õ 
decreto do Governo, sobre a consol idação das leis elei
torais, fixando-se, en tão , depois uma norma geral 
para as r eg iões . 

NOTA — Segundo o art. 67 do anteprojeto, já enviado ao go 
vêrno — (B. E . n. 6, de 20|1|1934 — pag. 67) — nás Secretarias 
Regionais só ex i s t i rão tres registos (dactilscpieo, de processo 
e eleitoral), regional) sendo assim suprimidos os registos patro-
nímico , âomic i l iâr io e f o t o g r á f i c o . 

Processo n. 602 
(Representação) 

Natureza do processo — . R e p r e s e n t a ç ã o — Sobre o aumesfto 
do quadro do pessoal na Secretaria do Tr ibuna l Regio
nal de J u s t i ç a E le i to ra l no Estado de Minas Gerais. 

Juiz relator — O S r . Monteiro de Sales. 

Está perfeitamente justificado o 
memorial dos funcionários da Secre
taria do Tribunal Regional de Minas 
Gerais, sobre a necessidade de se au
mentar o quadro dessa secretaria. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de con
sulta, em que o S r . minis t ro da J u s t i ç a solicita o pa
recer do T r i b u n a l Super ior a respeito do memorial 
dos func ioná r io s da Secretaria do Tr ibuna l Regional 
de Minas Gerais, na parte referente ao aumento do 
quadro do respectivo pessoal; e 

Considerando que são procedentes as razões adu
zidas no memoria l de fls., quanto á exiguidade do pes
soal de que d i spõe a Secretaria do Tr ibuna l Regional 
de Minas Gera i s ; 

Considerando que o n ú m e r o de eleitores inscritos 
nessa reg ião , o avultado n ú m e r o de processos eleito
rais, indicam um trabalho intenso a ser feito pelo 
pequeno n ú m e r o de func ioná r ios de que d ispõe a se
cretar ia desse T r i b u n a l Regional ; 

Considerando que pelo mesmo motivo, o Tr ibunal 
Super ior deu parecer favoráve l ao aumento do qua
dro da Secretaria do T r i b u n a l Regional de São Paulo 
(B. E. n . 9, de 2 7 de janeiro de 1 9 3 4 ) ; 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus
tiça E le i to ra l , por unanimidade de votos, em respon
der á consulta do* Exnio . S r . minis tro da Justiça, , que 
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consideram perfeitamente just if icado o memor ia l dos 
f u n c i o n á r i o s ria Secretaria do T r i b u n a l "Regional de 
Minas Gera is , na parte referente ao aumento do qua
dro da mesma secretaria. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 2 de 
m a r ç o de 1934. — Hermenegildo de Barros, p re s i 
dente. — Monteiro de Sales, relator. 

NOTA — O aumento proposto é Se mais cruatro oficiais oito 
a u x ü i a r c s , um dactilografo um servente (of. n. S. 7, de 27 de 
2;i:>34, do presidente do Tribunal Regional de Minas Gerais, de
sembargador Pedro Baptista de Azevedo Vianna) . 

Processo n. 603 
( R e c l a m a ç ã o ) 

RIO G R A N D E L)0 S U L 

Natureza tio processo Rec lamação do ju iz eleitoral, José 
Albina de Lemos, por haver sido transferido de uma co
marca para outra, eompulsoriamente pelo Interventor 
Federa l . 

Juiz relator O Si-, ministro Eduardo E s p i n o l a . 

/. Aos magistrados eleitorais são 
asseguradas pelo Código Eleitoral as 
garantias da magistratura federal; sao, 
portanto, vitalícios e inumovíveis, as
sim já tem decidido o Tribunal Supe
rior. 

II. Julga-se •prejudicada a recla
mação que, por intermédio do Tribu
nal Regional, faz um juiz eleitoral, 
contra sua remoção, desde que o Tri
bunal Superior recebeu comunicação 
oficial-, de que ficou sem efeito o ato 
de remoção. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos: 

Considerando que este T r i b u n a l j á tem decidido 
que, assegurando o Código E le i t o r a l aos juizes elei to
rais as garantias da magistratura federal, são eles v i 
talícios e inamovíve i s ; 

Considerando, po rém, que este T r i b u n a l , pedindo 
informações ao Interventor Federa l no Rio Grande do 
Sul, sobre a rec lamação do j u i z elei toral da 48" zona, 
contra sua remoção c o m p u l s ó r i a para a 22 a zona, re 
cebeu comunicação oficial de que, por ato do mesmo 
interventor, ficou sem efeito a impugnada r e m o ç ã o . 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Super ior de Jus
tiça Elei toral , por unnimidade de votos, em julgar 
prejudicada a r ec lamação do D r . José Als ino Lemos 
contra sua remoção compu l só r i a da comarca de G u a -
poré para a de Pa lmei ra e, consequentemente, da 4 8 a 

para a 22 a zona elei toral . 

Tribunal Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 3 de abr i l 
de 1934. — Hermenegildo de Barros, presidente. — 
Eduardo Espinola, relator. 

Processo n. 607 
(Consulta) 

Natureza do processo — Baía — Sobre o modelo especial 
para a expedição da 4* v ia de t í t u l o eleitoral . 

Juiz relator — O Sr . Monteiro de Sales. 

Devendo a quarta via do título 
eleitoral ser a reprodução fiel da pri-

uieira, não pude Iiarrr modelo espe-
:->(' lHira it</ncta viu. Hrg. lieral, ar
tigo .'/7,i. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados o discutido-* estes aulos de 

consulta, cm que o Presidente do Tr ibuna l Regional 

E le i to ra l do Estado da Haia pede a remessa de m i l f i 

chas do modelo quatorze e duas mi l quartas vias de 

t í tu los eleitorais; o. 
. Atendendo a que a quarta via do titulo ebdlorai 

deve ser a r e p r o d u ç ã o exala da p r ime i ra ; 

Atendendo a que nestas condições, se loru;' des

neces sá r io um modelo especial para a quarta via, pois 

tal modelo nã<> poderá M 1 abastar d.) modelo da p r i 

mei ra v i a ; 

Atendendo « que ju providenciou a secretaria 

deste Tr ibuna l quanto á remessa das mi l fichas do 

modelo n ú m e r o quatorze; 

A C O R D A M ip- juizes do Tr ibuna l Superior de Jus

t iça E le i to ra l , em'que se responda ao pedido do Pre 

sidente, do Tr ibuna l Regional Elei tora! do Estado da 

B a í a , no sentido de que não há modelo especial para 

- a quarta via do t í lu lo e ie i lorai , nem pode ser apro

vado modelo especial para esse f im, motivo pelo qual 

n ã o pode ser atendida, nessa parte, a aludida requi

sição. 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , em 20 de 

m a r ç o de 1934. — Hermenegildo de Burros, presi

dente. — Monteiro de Sales, relator. 

NOTA — Deante do que ficou decidido serú, então, aprovei
tado o modelo 9, feita, apenas, a. n e c e s s á r i a declaração de so tra
tar de 4" via, "ex-vi" do disposto no art. 47 do Regimento Geral 
dos JUÍZO, Seretarias e Cari.orins Eleitorais. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATAS 

187° SESSÃO, E M 31 D E MARÇO DE~1934 

PRESIDÊNCIA DO SR'. DESEMBARGADOR MORAES SARMENTO, VICE-
P R K S i n E N T E 

Aos trinta e um dias do mês de março corrente, presentes os 
senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente Piragibe, Sou
za Gomes e Edgard Costa, juiz doutor Castro Nunes e o procura
dor, interino, doutor Oüveira ("astro, abre-se a sessão ás onze horas 
no local de costume. O senhor presidente designa para secretário 
" ad-hoc ", o chefe de secção doutor Octacilio Pessoa, mandando pro
ceder á leitura da ata da sessão anterior que, posta em discussão, é 
unanimemente aprovada. O senhor presidente apresenta telegramas 
dos senhorres, ministros da Marinha e da Educação, e Saúde Pública, 
presidente da Corte de Apelação, presidentes dos Tribunais dos Es
tados do Amazonaa, Ceará, Pernambuco, Espírito Santo, Paraná, 
Goiaz e Território do Acre, agradecendo a comunicação feita por 
S. E x . , de ter assumido a presidência deste Tribunal. A seguir 
S. E x . profere palavras de saudação ao senhor doutor Edgard Cos
ta pela sua nomeação para desembargador da Côrtc de Apelação, e 
pede ao Tribunal deixar consignada em ata esta manifestação, á 
qual também se associam o senhor procurador interino e os funcio
nários da Secretaria deste Tribunal. O homenageado agradece. Em 
seguida são julgados os seguintes processos de inscrição: Relator, 
senhor desembargador Souza Gomes; requerente, Armando Victor 
Rodrigues. O Tribunal resolve unanimemente não conhecer da re-
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clamação por ser caso de recurso e não ter sido interposto dentro 
do prazo legal. São apresentados os acórdãos lavrados nos proces
sos dos eleitores, Antenor José Ferreira, Stffles Rubem de Mene
zes e José Warren Valeriano Alves. Relator, senhor desembarga
dor Piragibe; requerentes, Gaihador José de BriteTe Alfredo Pinhei
ro do Prado, indeferidos por não terem feito a declaração sobre o 
serviço militar de acordo com a lei. Accacio Geraldo Mathias, João 
Magano de Almeida, Antônio da Silva Lopes Filho, Adolpho Gui
lherme Koplim, Antônio Francisco da Luz, Antônio de Oliveira F i 
lho, Arthur Barbosa Villanova, João Alves Barbosa, Francisco Pe-
res, Ernesto Corrêa da Silva, Dib Badamy Chidib, Anna Diogo da 
Cruz, Josias de Carvalho, Ângelo Marques de Freitas, João Vieira 
Serapião, Alberto Paiva de Azevedo, Antônio Quintino Ribeiro, Ál
varo Esteves, Florentino Verocai, jayme Vieira Valença, Belmiro 
da Silva Campos Filho, Zaira Torres Estruc, Alcides Gonçalves da 
Rocha, Sylvio Modena, Regina Coeli Rosas Campos e Henrique Ro-
sales Arêas, deferidos unanimemente. Relator, senhor desembarga
dor Edgard Costa; requerente, Manoel Mostardeiro Theodosio Gon
çalves, deferido o pedido de inscrição. Relator, senhor doutor Cas
tro Nunes; requerentes, padre Joaquim Freire de Andrade, indefe
rido. Joaquim José Correia, deferido o pedido de quarta via do 
título, baixando os autos ao cartório para sua expedição. Firmino 
José do Nascimento e Mineu José de Brito, indeferidos por não te
rem feito a declaração sobre o serviço militar, de acordo com a lei. 
João de Mattos, Pedro Pinto Coelho, Francisco Joaquim Baptista, 
Claudionor Valle, José da Costa Barreiros, Albino Ávila dos San
tos, Laudelino de Andrade Nepomuceno, Bernardino Dutra Men
des. Romeu Loureiro Costa, Edgard Barbosa de Oliveira, Afro-
sina Barros de Souza, Antônio Joaquim Teixeira, Walter Moura, 
Álvaro Marques, João Maria de Lacerda, deferidos unanimemente. 
Nada hais havendo a tratar, é encerrada" a sessão ás doze horas e 
quinze minutos. E eu Octacilio Francisco Pessoa, secretário "ad-
hoc'', fiz lavrar esta ata que assino. — Octacilio Francisco Pessoa. 
— Luiz Guedes de Moraes Sarmento, presidente, 

188» SESSÃO, E M 3 D E A B R I L D E 1934 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR MORAES S A R M E N T O , V I C E -
PRESIDENTE 

Aos três dias do mês de abril corrente, presentes os senhores 
desembargadores Moraes Sarmento, Vicente Piragibe e Souza Go
mes, juizes doutores Castro Nunes e Jayme Pinheiro de Andrade, 
convocado para substituir o senhor desembargador Edgard Costa, 
e o procurador interino, senhor doutor Américo Mendes de Ol i 
veira Castro, abre-se a sessão á hora e local do costume. O senhor 
presidente designa para secretário ad-hoc, o chefe de secção doutor 
Octacilio Pessoa, mandando proceder á leitura da ata da sessão 
anterior que, posta em discussão, é sem debate aprovada. O senhor 
presidente _ apresenta os seguintes telegramas: do senhor Antunes 
Maciel, ministro da Justiça, comunicando que, para ciência dos in
teressados, tendo em vista as dificuldades financeiras que atravessa 
o país, o senhor Chefe do Governo Provisório não pôde deferir ao 
funcionalismo eleitoral o abono da gratificação pelos serviços estra-
ordinários • e fora • das horas do expediente, conquanto reconheça o 
mérito da sua esforçada e eficaz colaboração no preparo da apu
ração do pleito de três de maio; dos senhores ministros da Guerra, 
Agricultura, Justiça e Negócios Interiores, da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, do senhor ministro 
Edmundo Pereira Lins, presidente do Supremo Tribunal Federal, 
dos presidentes dos Tribunais Eleitorais de Belo Horizante, Pará, 
Rio Grande do Norte, Sergipe, Estado do Rio e Goiaz, agradecendo 
a_ comunicação feita por S. E x . de haver assumido a presidência 
deste Tribunal. A seguir, são efetuados os julgamentos dps seguintes 
processos de inscrição: Relator, senhor desembargador Vicente P i 
ragibe; requerentes, Francisco Cordeiro Florentino e Eduardo José 
de Araújo, convertidos os julgamentos em diligência. João Coca 
Barroso, Luiz Felippe Grunde, João Joaquim de Oliveira, Stanley 
Edward Hime, Antônio Dias, Eurico Morais, Waldemiro Ernesto 
de Miranda, Oscar Marques Baptista Leão, Oscar Rodrigues, João 
Leal Gomes Coelho, Domingos José do Nascimento, Olga Nogueira, 
Eduardo Pereira de SantAnna, Manoel Marques de Freitas, Joaquim 
Lopes, Carlos Erasmi, Isaac Caetano Martins, Armando Crippa, A l 
fredo de Oliveira Coelho Júnior, Durvalino Dias Argollo, Miguel 
Regadas, Rubem Marques de Castro, Childerico Paranhos Peder
neiras, Oscar Lima, Dagoberto Vieira de Rezende, Alfredo de Souza 
Barroca, Armando Alberto Zurli, Raul Ferreira Guimarães, Saint'-
Clair Corrêa de Amorim, Joaquim de Souza Victorino, Joaquim 
Coelho de Oliveira, Almiro Carlos Alberto, Carlos Moreira da Silva, 
Antônio José Gesteira, Nicolau Ambrosio, Maria José Carmo de 
Mello. Arthur José Henrique Pellegrino, Manoel Figueiredo de Paula 
Baptista, Carlos Rodrigues de Almeida, Edmundo Prestes de Car
valho, José Gomes, Boris Rocha e Edwaldo Fernandes dos Anjos, 
deferidos unanimemente. Relator, senhor doutor Castro Nunes; re

querentes, Victorino Silva e Nelson Mesquita, convertidos os jul
gamentos em diligência. Renato Osório de Britto Sanches, José 
Alem Castro, Heitor Ferreira Filho, Antônio Augusto Hungria de 
Queiroz Carreira, Romero de Avellar e Silva, Marcos Ferreira Ne
ves, Marcelino Teixeira de Abreu, Theophilo Rodrigues de Souza, 
Olímpio Paiva de Magalhães, Ayrton Nunes Pinto, Domingos Gon
çalves de Oliveira, Eugênio Bernardo Nunes, Lauro Montenegro 
Vargas, Dimpino Luiz Balduino, Sebastião de Andrade e Júlio 
Euzebio da Silva, deferidos unanimemente. Relator, senhor desem
bargador Souza Gomes; requerentes, Benedicto Lima e Romeu de 
Souza Carvalho, convertidos os julgamentos em diligência. Antônio 
Alves Peixoto, Raul Pinto de Carvalho, Getulio José Alves, Floriano 
José da Silva, I!ca Jobim Lemmertz Pellegrino, Aureliano-Pinto 
Machado, Antônio Carlos de Santa Cecilia, Hugo Rower, João A c -
cioli Monteiro, José Pereira de Souza Sapiatiba Júnior, Eugenjo da 
Silva, Pedro Câmara Campos, Affonso de Pontes Medeiros, Wal-
demar dos Santos, Antônio da Motta, Anielo Antônio Petrocelli, 
Romulo Pessoa Rebello, Maurício Ferreira Brandão, Egydio de Sal
tes Guerra, Thiago Rosa de Farias, Francisco Carlos, Marcelino 
Rezende de Souza, Euzebio iL-opes Rodrigues, Alexandre Simplicio 
de Siqueira Júnior, João de Souza Azevedo, Norival Viettes de Mat
tos, Darly Serpa da Fonseca, Joaquim da Costa Vieira Mendes, 
José Baptista Pinto, Maria de Assumpção, Joaquim do Amor D i 
vino, Antônio Statino Filho, Heitor de Souza Quartin Pinto, Adal
berto de Almeida Nogueira, Ernesto de Mello Filho, Francisco De 
Lignac Paes Leme, Octavio Fiúza, Herminio Ignacio da Silveira, 
José Ribeiro de Souza, Honorio Gomes da Silva, Octaviano de 
Menezes Bastos, Iracema de Jesus Carvalho e Otto Auler; foram 
mandados expedir os títulos eleitorais, unanimemente. Relator, se
nhor doutor Jayme Pinheiro de Andrade; requerentes, Camargo 
Rieger, indeferido, por não estar quite com o serviço militar. Jose-
pha Leopoldina de Mesquita, Luiz Areai Gerpe, convertidos os jul
gamentos em diligência. Alarico do Couto Cardoso, Manoel Alves 
Nogueira, Umberto Coros, Alexandre Honorato - de Assumpção, 
Djalma José Alves Moraes, Gabriel Martins Fernandes, Deodoro 
Vieira Lopes Ribeiro, Manoel Martins Peres, João Corrêa da Silva, 
Francisco Xavier da Silva Guimarães Netto, Haroldo Baptista Lo
pes Cavalcanti, Waldemar Alves da Costa, Benedicto Ferreira da 
Rocha, José da Silva Mamede, Waldemar Cruz, Agenor Paes de 
Camargo, Virgil io Arsenio, Belmiro de Figueiredo Couto, Severino 
Gomes da Silva, Saturnino Hermenegildo da Silva, Celestino Leal 
Sias, Victor da Fonseca Saraiva, Antônio Emílio Mourão, José 
Caetano de Andrade, José Pereira dos Santos Basto, Godofredo A l 
ves dos Santos, Manoel Caetano Júnior, Prazeres Costa. Nicolau 
Rodrigues de Souza, Agenor Alves Carneiro, íris Rocha, Irene 
Allan, Eduardo Siqueira de Araújo, Jessie Serra França, Fernando 
Vianna Drummond Júnior, João Theodoro de Souza, Paulo Rocha 
Freire, Laurindo dos Santos Capella, Joáo Severiano, Francisco de 
Paula Lande, Jacob Landa, João Manoel da Silva, Antônio da Costa, 
Antônio Martinez Peres, Joaquim Ribeiro de Almeida e Carlos de 
Medeiros .Rocha, deferidos unanimemente. Nada mais havendo a 
tratar, é encerrada a sessão ás doze horas e quinze minutos. E eu, 
Octacilio Francisco Pessoa, secretário ad-hoc, fiz lavrar esta ata, que 
assino. — Octacilio' Francisco Pessoa. — Luiz Guedes de Moraes 
Sarmento, presidente. 

189a SESSÃO, E M 6 D E A B R I L D E 1934 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR MORAES S A R M E N T O , VICE-
PRESIDENTE 

Aos seis dias do mês de abril corrente, presentes os senhores 
desembargadores Moraes Sarmento, Vicente Piragibe e Souza Go
mes, juizes doutores Castro Nunes e Jayme Pinheiro de Andrade, 
convocado para substituir o senhor desembargador Edgard Costa, e 
o doutor Oliveira Castro, procurador interino, abre-se a sessão á 
hora e local de costume. O senhor presidente designa para secretá
rio "ad-hoc", o chefe de secção doutor Octacilio Pessoa, mandando 
proceder á leitura da ata da sessão anterior que, posta em discus
são, foi aprovada sem debates. O senhor presidente apresenta um 
telegrama do senhor doutor Antônio Carlos, presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, agradecendo" a comunicação feita por 
S. E x , de haver assumido a presidência deste Tribunal e cinco te
legramas do senhor ministro Hermenegildo de Barros, presidente do 
Tribunal Superior, comunicando ter sido prorrogado por mais um 
ano, os prazos que se refere o artigo cento e dezenove, letras a e b, 
e que os prazos novos serão contados nos termos do período estipu
lado no artigo segundo do decreto número vinte e dois mil seiscen-
tos e sete; — declarando que a identificação na Capital, deve ser 
feita pelo instituto de identicadores em disponibilidade não remunera
dos porquê tal instituto é custeado pelo governo estadual; e os iden
tificadores são pagos, quando em exercício, pelos cofres públicos; 
— declarando que nos termos do artigo cem do Código Eleitoral, 
perante cada juiz ou Tribunal, somente, podem agir em nome de par-
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tidos políticos, seus representantes especialmente nomeados para ser
virem nesse juizo ou nesse Tribunal; — participando sua reeleição 
para vice-presidente do Supremo Tribunal Federal, continuando 
portanto na presidência do Tribunal Superior e agradecendo a co
municação de S. E x . de haver assumido a presidência deste T r i 
bunal. Em seguida são efetuados os julgamentos dos seguintes pro
cessos de inscrição: relator, senhor desembargador Souza Gomes; 
requerentes, Waldomiro José de Carvalho e João Vieira de Azevedo 
Coutinho, convertidos os julgamentos em diligência. Marcolino Sal
gado de Mello e Cunha, Waldemar Francisco Moreira, Álvaro A l 
ves Diniz, Nair dos Reis Barbosa, José Borges, Lyrio Maurício da 
Fonseca, João de Magalhães Carneiro, José Martins Filho, Josina 
Antero dos Santos Luiz Vicente de Araújo, Deodoro Baptista Ca
bral, João Pereira da Silva, João José Bitar, Justino Pereira da Si l 
va, Sebastião Santos, Antônio da Silva Tavares, Joaquim Pereira 
de Azevedo, Oswaldo Francisco Casaes, José Ferreira Guimarães, 
Aparicio Gonçalves Roma, Etherio Simões da Fonseca, Alcides Joa
quim da Gama, Paulo Cecy Costa, Joviano Silva, João Larentis, 
Manoel de Carvalho, Janyra Augusta de Sá, Antônio Andrade Sá, 
Augusto Mathcus, Jorge Garibaldi, Jair Guedes Alcoforadò, Syivio 
Alarcão Figueira, Emygdio José Dantas, Joaquim Mariano Netto, 
José Lacerda de Araújo Feio, Ayres Barbosa e Oswaldo Cardoso, 
deferidos unanimemente, por estarem nos devidos termos. Relator, 
senhor desembargador Vicente Piragibe; requerentes, Pedro Vidal 
Gaia, Christovam Quintanilha e Francisca Sant'Anna, convertidos 
os julgamentos em diligência. Amelina Penna Affonso, Laura de 
Souza, Paz de Azevedo, Luiz Alberto Rocha, Arcilio de Moura Es-
teva Júnior, Sebastião Barbosa da Costa, Dagoberto José Fontes 
Peixoto, Alfredo Alves de Carvalho Alvadia Filho, Manoel Cardo
so Filho. Octaviano Farias de Araújo, João Bernardo Ribeiro Go
mes. Althair Penedo, Emilio Lopes Marques, Raul Baptista, Daniel 
Lourenço de Carvalho, Oscar Daniel de Deus, Secundino Arantes 
Filho, Antônio Pereira, Luiz Macedo, Francilino Vianna, Romeu 
Quintanilha, Jorge Teixeira Rodrigues, Anibal Aires da Rocha, 
Joaquim Verçosa Jacobina Callado, José Oscar Ferreira Bran
dão, Manoel de Carvalho Gama, Oscar Henrique Liberal, João M a 
galhães, Álvaro Cardoso, Maria Pinheiro Machado, Alarico Basson, 
Maria Luiza Rodrigues Maia, Pedro Vicente Ferreira, Augusto 
Gonçalves Barbosa. Rodolpho Nevares de Souza, Antônio Luiz Fer-
•reira de Azevedo, Luiz d'Almeida Cunha e Sérgio Guedes de Car
valho, deferidos unanimemente, visto satisfazerem todas as exigên
cias legais. Relator, senhor doutor Castro Nunes; requerentes, José 
Mastrangelo; o Tribunal mantém a decisão mandando subir os au
tos á instância superior, no prazo da lei. O senhor doutor Castro Nu
nes mantém sua decisão, em voto separado, sobre a necessidade da 
comprovação da residência do estrangeiro que pretende naturalizar-
se, nos termos do seu voto vencido no julgamento do pedido de inscri
ção do eleitor Augusto Lopes Gabriel. Firmino João Rodrigues, Sa-
Iim Gabriel Mconchar. Michel Salim e Marcelino Dias Argollo, con
vertidos os julgamento» em diligência. Alfredo Pereira da Silva, 
Oswaldo Moraes Eboli, Orozimbo Macedo, Altamiro Mangia, João 
Ferreira. Antônio Mercantes, José Antunes de Abreu, Waldyr Ta
vares, João Baptista, Manoel de Faria Lopes, Clodoaldo da Costa 
Fagundes, Arthur da Silva PicHenino, Benito Lopes de 
Castro. Alfredo Ricardo Nascimento, Targino Moraes Menezes, A r -
senio Marques Pereira Suzart, Branca Guimarães- Ramos, José R i 
beiro da Silva, João Câmara Sette, Júlio Coutinho Ribeiro, Camillo 
Goão Rampinelli, Aureliano de Mattos, Alberto José Martins, A n 
tônio Simões Saraiva, Augusto José Alves, Rubem Oliveira Mello, 
Aleixo Caetano da Silva, Maria Cardim de Oliveira, João Nasci
mento da Silveira. José da Câmara Canto Sobrinho, João de Frei
tas Mendonça e Euclydes Ralder, foram deferidos unanimemente, 
visto preencherem todas as formalidades legais. Relator, senhor dou
tor Jayme Pinheiro de Andrade; requerentes, Júlio Vieira de Cas
tro, indeferidos; Adelia Miuck Vieira Martins, Armando Trinquier, 
Antônio Joaquim Machado Júnior, Euclydes Baptista de Oliveira, Ivo 
de Souza -Almeida, Arnobio Ferreira de Omena, Ulysses Saraiva, 
José Alves Benedicto, Roberto Pinto, Albertino José dos Santos, 
Eduardo de Saldanha da Gama, Jean Bidart e Francisco Ignacio 
Areai Diz, convertidos os julgamentos em diligência. Maria Pes
soa de Barros, Edmundo Ferreira da Silva, Edgard d'01iveira, José 
Dicnysio Alves Pereira, Lourival Boyd, Marietta Penna Affonso, 
Mario Pessoa da Costa, José Alexandre da Silva, Alcino Cardoso 
Tavares, Alberto Carneiro, Aguinaldo Lage, Archimedes Amaral 
Bastos. Albino Antônio Rodrigues, Álvaro Antunes, Zeferino Cam
pos, Waltrudes de Souza Casseres, Eduardo.da Costa Gomes, Alber
to Rodolpho de Mattos, Aldari Martins, Heitor Muller, Aureliano 
Ribeiro de Campos Sebastião Monteiro, José Luiz Rangel, João de 
Souza Magalhães, Agenor Augusto dos Santos, Salvador Sangenito, 
Leonardo Alves de Mesquita, João Ferreira Ariosa e Victor Umber-
to Cbristy. deferidos unanimemente, por estarem nos devidos ter
mos. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás doze ho

ras e quarenta e cinco minutos. E eu Octacilio Francisco Pessoa, 
secretário "ad-hoc-", fiz lavrar esta ata que assino. —• Octacilio 
Francisco Pessoa. — Luiz Guedes de Moraes Sarmento, presidente. 

EDITAIS E AVISOS 
PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

De ordem do D r . Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho, juiz 
da Primeira Zona Eleitoral, devem comparecer dentro de 10 dias, a 
contar desta data, no cartório da 1" zona, á Avenida Mem de Sá 
n. 152, afim de cumprirem as exigências constantes dos seus pro
cessos eleitorais, determinadas pelo Egrégio Tribunal Regional E le i 
toral, os seguintes alistandos ; 

1. José Maria Gomes Lomba. 
2. Josepha Leopoldina de Mesquita. 
3. Pedro Vidal Gaia. 
4. Francisco Souza Sant'Anna. 

Rio, 13 de abril de 1934. — O escrivão, Carlos Waldemar de 
Figueiredo. 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Primeira Círcunscrição 

SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Gloria, Santa Tereza, Santo Antônio 

e Ajuda) 

Juiz — Dr. Frederico de Barros Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figneiredo 
Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 5 D E A B R I L 

D E 1934 

6.591. Elza da Cunha Machado. 
6.592. Ernesto Barbosa Pontes.* 
6.593. Ernani Maggioli. 
6.594. Antônio Machado. 
6.595. Marcelíino Júlio Gonçalves Fortes. 
6.596. Euclides de Souza Mendes. 
6.597. Adelino José Braga. 
6.598. Paulo Alves. 
6.599. Francisco Bernardi. 
6.600. Thereza Jorge. 
6.601. Octavio Santiago da Silva. 
6.602. José Flermann. 
6.603. José Pereira Peixoto Guimarães. 
6.604. Miguel Ângelo Bilotta. 
6.605. Antônio Lopes do Amaral. 
6.606. Alfredo Mattos. 
6.607. Amelina Palmyra Ferreira Câmara. 
6.608. Emilia de Menezes Valiadão. 
6.609. José Franco de Oliveira. 
6.610. Indó Pereira. 
6.61Í. Alberto Grego. 
6.612. Domingos José Teixeira. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 7 D E A B R I L 
D E 1934 

6.613. Álvaro Moscozo. 
6.614. João Severiano Rodrigues da Cunha. 
6.615. Jorge Missojnikoff. 
6.616. Austregesilo Pereira de Mendonça. 
6.617. José Alfredo da Silva. 
6.618. Caetano de Faria e Albuquerque, 
6.619. Angenor Pereira da Fonseca. 
6.620. Waldemar Mendes Caminha. 
6.621. Oscar Soares de Medeiros. 
6.622. Alberto Rodolpho Fechner. 
6.-623. Eduardo Gonzalez y Gonzalez. 
6.624. Rodolpho Soares Brandão. 
6.ó'25. Custodia Moreira Gramillo. 
6.626. Eduardo de Oliveira Santos. 
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Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E S> D E A B R I L " 
D E 1934 

6.627. Elias Francisco de Paula. 
6.628. Valentim Pereira da Fonseca. 
6.629. Oscar Cândido da Silveira. 
6.630. Sebastião Moreira dos Santos. 
6.631. João Baptista Madureira da Silva-
6.632. Alcides Teixeira. 
6.633. Anísio Dutra. 
6.634. Isabel do Amaral Pinheiro. 
6.635. José Bento de Araújo. 
6.636. Luiz Caldeira de Andrade. 
6.637. Oswaldo Pereira dos Anjos. 
6.638. Casemiro Seraphim. 
6.639. Augusto Martins Paschoal. 
6.640. Jamil Fares. 
6.641. Antenor Bernardo Pinto. 
6.642. Emilia Guedes. 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 11 D E A B R I L 
D E 1934 

€.125. Ney Rebello Tourinho. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 9 D E A B R I L 
D E 1934 

6.168. José Yecco Rodrigues. 
6.169. Wilson Silva. 

Q U A L I F I C A D O S - P O R D E S P A C H O D E 10 D E A B R I L 
D E 1934 

6.170. Mario Martins de Mello. 
6.171. Reinaldo Leite Carvalho. 
6.173. Waldemar Câmara. 
6.174. Waldemar Francisco das Chagas. 
6.175. Paulo Alvarenga. 
6.176. Carlos Fogliani. 
6.177. Aluisio Peixoto da Silva. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 11 D E A B R I L 
D E 1934 

6.179. Benevides Simões. 
6.180. Raphael Antunes. 

INDEFERIMENTOS : 

6.172. Reinato de Souza Bastos. — O reconhecimento de fls. 2 não 
confere com o nome do suplicante, pelo que indefiro o pe
dido. 

Rio, 11 de abrií de 1934. — D r . José Duarte. 
6.178. Adbemar da Silva. — Indefiro o pedido de fls. 2, por isso 

que o reconhecimento de fls. 3 v. foi irregularmente feito. 
Rio, 11 de abril de 1934. — D r . José Duarte. 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Realengo, Campo Grande, Santa Cruz 
e Guaratiba). 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda 

Escrivão — Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 7 D E A B R I L 
D E 1934 

3.997. Ernesto'Martins, 

EDITAIS DE INSCRIÇÃO 

Primeira Círcunscrição 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais de Glória, Santa Tereza, Santo Antônio-
e Ajuda) 

Juiz — Dr. Frederico de Barros Barreto 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
JUÍZO da 2" Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

A R I S T I D E S C L E M E N T I N O DOS S A N T O S (3.532), filho de 
Manoel Clementino dos Santos e de Bellarmina Francisca dos 
Santos, nascido a 5 de março de 1909, em Belém, Estado do 
Pará, ferroviário, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Ajuda. (Qualificação requerida). 

M A R T I X I A N O J O S E ' D E M I R A N D A (8.649), filho de Pedro 
Miranda Cavalcante e de Maria Felismina da Conceição, nascido 
a 6 de dezembro de 1906, no Distrito Federal, operário, casado, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. 
(Qualificação requerida). 

D A R O O R L A N D I N I (8.987) filho de Eurico Orlandino e de A n 
gélica de .Mello Orlandini, nascido a 28 de dezembro de 1908, 
no Rio de Janeiro, comércio, solteiro, com domicílio eleitoral 
no distrito municipal de Santo Antônio. (Qualificação reque
rida .) 

H E N R Í Q U E T E I X E I R A D E J E S U S (10.431), filho de Francisco-
de Jesus e de Maria Teixeira de Jesus, nascido a 16 de setem
bro de 1907, no Distrito Federal, empregado no comércio, sol
teiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Santo A n 
tônio. (Qualificação requerida). 

S A U L F E L B E R G (10.567), filho de Aron Felberg e de Merem 
Felberg, nascido a 2 de janeiro de 1894, em Atachi, Rumania, 
lavrador, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal 
de Glória. Qualificação requerida). 

F R A N C I S C O F E R R E I R A D A S I L V A (10.606), filho de Antô
nio da Silva e de Anna Ferreira, nascido a 1 de junho de 1897, 
ho Distrito Federal, comércio, casado, com domicílio eleitoral no-
distrito municipal de Santo Antônio. (Qualificação requerida). 

A 1 D A D E M E L L O (10.607), filha de Francisco Leoncio de Mel
lo e de Mercedes de Mello, nascida a 4 de agosto de 1911, no 
Distrito Federal, doméstica, solteira, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de Glória. (Qualificação requerida) . 

F R A N C I S C O L E O N C I O D E M E L L O (10.608), filho de Manoel 
Januário Cavalcante de Mello e de Francisca Romana de Mello, 
nascido a 6 de dezembro de 1887, no Rio Grande do Norte, 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Glória. Qualificação requerida). 

N E L S O N V I A N N A D E A S S I S (10.609), filho de Francisco de 
Assis e de Dometila Vianna de Assis, nascido a 31 de maio de 
1911, em Barbacena, Minas Gerais, galvanisador, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Ajuda. (Qualificação 
requerida) . 

A U G U S T O P I N T O V I E I R A (10.611), filho de Eduardo Pinto 
Vieira e de Maria Augusta de Barros, nascido a 4 de janeiro de 
1881, em Portugal, proprietário, casado, com domicílio eleito
ral no distrito municipal de Glória. (Qualificação requerida). 

JÚLIO R O S S E L H E R (10.613), filho de Júlio Rosselher e de A n -
nita Rosselher, nascido a 1 de junho de 1896, em Petrópolis, 
Estado do Rio de Janeiro, militar reformado, casado, com domi
cílio eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. (Quali
ficação requerida) . 

M A N O E L C O U T I N H O (10.614), filho de João Francisco Cou
tinho e de Cherubina Marques Coutinho, nascido a 13 de feve
reiro de 1897, em Minas Gerais, comércio, viuvo, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qualificação 
requerida) . 

S E B A S T I Ã O G A R C I A D E B A R R O S (10.615), filho de João 
Martins de Barros e de Máxima Garcia de Macedo, nascido a 11 
de agosto de 1904, em Batataes, São Paulo, estudante, solteiro, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Glória. (Qua
lificação requerida) . 

M A R I A DO C A R M O M A R T I N E L L I D E S O U Z A (Irmã Maria 
Jesus) (10.259), filha de Gaspar Fernandes de Souza e Florinda 
Martinelli de Souza, nascido a 21 de abril- de 1900, em São Pau
lo, religiosa, solteira, com domicílio eleitoral no distrito munici
pal de Santa Tereza. (Qualificação requerida). 
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Z E N O B I A CORRÊA P E R D I Q A O (Irmã Mara Laurentina (10.260), 
íiTí-a de Guelherme da Silva Perdigão e de Laura Amélia, Cor
rêa Perdigão, nascida a 10 de fevereiro de 1902, em Mogy das 
Cruzes, Estado de São Paulo, religiosa, solteira, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Santa Tereza. (Qualificação 
requerida). 

M A R I A S A N T ' A N N A D E F I G U E I R E D O (Irmã Maria do Es
pirito Santo)) (10.261), filha de Joaquim Alves de Figueiredo 
ê de Hyppolita SanfAnna de Figueiredo, nascido a 3 de setem
bro de 1899, em Santo Thomaz de Aquino, Estado de Minas Ge
rais, religiosa, solteira, com domicílio eleitoral no distrito mu
nicipal de Santa Tereza. Qualificação requerida). 

D I O N Y S I O C A P E L L I (787), filho de Caetano Capelli e de Car-
melina Giugni Capelli, nascido a 29 de agosto de 1881, em Syl-
vestre Ferraz, Estado de Minas Gerais, funcionário público, ca
sado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Glória. 
(Qualificação " ex-of ficio ' ' ) . 

R E G I N A S A L L E S D E O L I V E I R A (10.017), filha de Laíayette 
Salles e de Emydia Nunes, nascido a 30 de junho de 1905, na 
Capital Federal, doméstica, casada, com domicílio eleitoral no 
disitrot municipal de Santo Antônio. (Qualificação reque
rida) . ^ 

E D U A R D O S A N T O S M A I A (10.595), filho de João Theonides 
Haanneurnclcel Maia e de Albertina Theonides Haanneurckel 
Maia nascido a 6 de julho de 1890,, em Belmonte, Estado da 
Baía, funcionário público, casado, com domicílio eleitoral no dis
trito municipal de Glória. (Qualificação requerida). 

L E O P O L D O B A R B O S A (10.610), filho dc Juscelino Barbosa e de 
Thomazia Evapgelina Pires Barbosa, nascido a 1.5 de abril de 
1899, em Teófilo Otoni, Minas Gerais,, omércio, solteiro, come 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Glória. Qualificação 
requerida) . 

JOÃO F I G U E I R E D O (10.612),, filho de Teodoro José Figuei
redo e de Maria Mathilde da Silva, nascido a 21 de agosto de 
1890, em Alagoinha,. Estado da Baía, operário, casado, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qua
lificação requerida) . 

E D M U N D O P E R E I R A D E C A R V A L H O (10.616), filho de Paulo 
Pereira de Carvalho e Edith Azevedo de Carvalho, nascido a 28 
1899, em Teófilo Otoni, Minas Gerais, comércio, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Ajuda. (Qualifica
ção requerida). 

I R O B E R T O M O N T E Í R O LEÃO D E A Q U I N O (10.617), filho de 
João Pedro Leão de Aquino e de Marietta Monteiro Leão de 
Aquino, nascido a 26 de setembro de 1907, no Distrito Federal, 
médico, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal 
de Santo Antônio. (Qualificação requerida). 

F E R N A N D O J U S T Í N O M O R E I R A (10.618), filho de Antão 
Justino Moreira e de Sophia, Justino Moreira, nascido a 21 de 
janeiro de 1891, em Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, 
operário, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal 
de Glória. (Qualificação requerida). 

A D E L A R PROENÇA (10.619), filho de Luiz José Viegas Proen-
ça Júnior e de Adelaide Duque Estrada Proença, nascido a 30 
de agosto de 1909, no Distrito Federal, operário, solteiro, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. 
(Qualificação requerida). 

L U I Z X E G I N IORIO (10.620), filho de Raphael Iorio e de M a 
ria Christina Provinrano Iorio, nascido a 20 de novembro de 
1896, no Distrito Federal, comércio, casado, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qualificação re
querida) . 

NÍLTON G O M E S DOS S A N T O S (10.622), filho de Justino .Go
mes dos Santos e de Josepha Coriolano dos Santos, nascido a 3 
de setembro de 1904, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. 
(Qualificação requerida) . 

M A X B O E T G E R (10.623), filho de Carlos Justavo Boetger e de 
Adelaide Boetger, nascido a 20 de novembro de 1889, em São 
Paulo, contador, casado, com domicílio eleitoral no distrito mu
nicipal de Glória. (Qualificação requerida). 

T H O M A Z Q U I N T I N O O L Í V E I R A (10.624), filho de Quintino de 
Oliveira e Idalina da Conceição, nascido a 15 de agosto de 1892, 
em Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, operário, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Glória. Qua
lificação requerida) . 

V I C E N T E F E R R E I R A D A P O N T E (10.625), filho de João Ger
mano Ferreira da Ponte e de "Maria Magdalena Bezerra da Pon
te, nascido a 16 de dezembro de 1890, em Sobral, Estado de Cea
rá, comerciante, casado, com domicílio eleitoral no distrito muni-

. cipal de Glória. Qualificação requerida). 
A G R I P I N O D A R O C H A LÍMA (10.626), filho de Antônio da 

Rocha Lima e çle Òlivia Jacome da Rocha Lima, nascido a 31 

de março de 1908, em Barra da Corda, Estado do Maranhão, 
médico, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Santo Antônio. (Qualificação requerida) 

V f C E N T E R I B E I R O D A C O S T A (10.627), filho de Francisca 
Maria do Espirito Santo, nascido a 9 de maio de 1904, no Es
tado do Rio, comércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Santo Antônio. Qualificação requerida). 

G E R S O N J E R E M I A S DO P R A D O E S I L V A (10.628), filho de 
Ângelo Jeremias da Silva e de Senhorinha Prado da Silva, nas
cido a 6 de setembro de 1896, em Piauí, comércio, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. 
(Qualificação requerida). 

A N T Ô N I O A L V E S D E L I N O (10.629), filho de Lino Alves 
Benedicto e de Maria Joaquina da Conceição, nascido a 12 de 
setembro de 1894, em Miracema Estado do Rio de Janeiro, ope
rário, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Ajuda. Qualificação requerida). 

C L O D O M I R O L O P E S (10.630), filho de Antônio Pedro Lopes e 
de Francisca Guilhermina Lopes, nascido a 2 de setembro de 
1883, em Bom Jesus do Amparo, Estado de Minas Gerais, co
mércio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Glória. (Qualificação requerida). 

J A C O M O D E L U C A S (10.632), filho de Domingos de Lucas e de 
Maria de Lucas, nascido a 13 de julho de 1903, no Estado do Rio 
comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito muicipal de 
Santo Antônio. Qualificação requerida). 

H O R A C I O B A R B O S A G U I M A R Ã E S (10.633), filho de Paulo 
Barbosa Guimarães e de Florisbella Maria Caldas Guimarães, 
nascido a 8 de abril de 1877, em Niterói, Estado dc Rio de 
Janeiro, operária, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Santo Antônio. (Qualificação requerida) . 

F R E D E R I C O D E OLÍVEIRA A M O R I M (10.635), filho de José 
Gonçalves de Amcrim e de Maria Julia de Oliveira Amorim, 
nascido a 18 de maio de 1910, no Distrito' Federal, comércio, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Ajuda. 
(Qualificação requerida) . 

N O R B E R T O A L L A N (10.636), filho de Janes Allan e de Maria 
Allan, nascido a 16 de abri! de 1893. no Distrito Federal, co
mércio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Santo Antonifi. (Qualificação requerida). 

M A N O E L C A R D O S O P I R E S (10.637), filho de Manoel Cardoso 
Pires e de Maria Magdalena Carvalho Pires, nascido a 26 de 
abril de 1907, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com do
micílio eleitoral no distriti | municipal de Santo Antônio. (Qua
lificação requerida) . 

A R L I N D O D A S T L V A (10.638), filho de Bernardo da Silva e 
de Josephina de Souza Bello, nascido a 17 de fevereiro de 
1908, no Distrito Federal, comércio, solteiro, cóV) d<(micílio 
eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qualificação 
requerida) . 

T H O M A Z B E N I C I O A L V E S P E N N A (10.639), filho de An
tônio Benicio Alves Penna e de Leocadia Rosa M< inteiro Penna, 
nascido a 24 de janeiro de 1864, no Estado do Rio, comércio, 
casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Santu-
Antônio. (Qualificação requerida). 

S E V E R I N O P I N T O D E ARAÚJO (10.640), filho de Jtjio Pinto 
Cavalcanti e de Maria de Sant'Anna de Araújo, nascido a 19 
de abril de 1884. em Recife, funcionário público, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Ajuda. (Qualifica
ção requerida) . 

R U B E N C A R N E I R O R I B E I R O (10.641), filho de Isaltino R i 
beiro Caldas Bastos e de Amélia Carneiro Ribeiro, uascidt' a 15 
de setembro de 1912, na Capital Federal, estudante, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Glória. (Qualifi-

• cação requerida) . 
E R I D A N O E S T E V E S (10.642), filho de Antônio Joaquim Es-

teves e de Anna da Cruz Esteves, nascido a 14 de novembro 
de 1877, em Valença, Estado do Rio de Janeiro, comércio, 
viuvo, com domicílio eleiotral no distrito municipal de Santo 
Antônio. (Qualificação requerida). 

G A B R I E L D A M A S C E N O (10.643), filho de Antônio Damasceno 
e de Alexandrina Rosa Damasceno, nascido a 14 de novembro 
de 1884. em Pernambuco, comércio, viuvo, com domicílio elei
toral no distrito municipal dei Glória. (Qualificação reque
rida) . 

J U L I A CORRÊA D A S I L V A (10.644), filha de Leonel Cor
rêa da Silva e de Albertina Carneiro da Silva, nasedia a 27 de 
julhrt̂  de 1902, no Distrito Federal, dactilógrafa, solteira, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Santa Tereza. (Qua
lificação requerida). 

D É B O R A C O U T I N H O B R A G A (10.645), filha de Manoel da 
Cruz Coutinho e de Maria José da Cruz Coutinho, nascida a 
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3 de agosto de 1893, no Distrito Federal, empregada municipal, 
viuva, com domicilio eleitoral nc( distrito municipal de Ajuda. 
(Qualificação requerida) . 

F R A N C I S C O I G N A C I O F I L H O (10.646), filho de Francisco 
Ignacio e de- Joanna Guimarães Alves, nascido a 15 de dezem
bro de 1910, em Porto Calva, Estado de Alagoas, comércio, sol
teiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Santo A n 
tônio. (Qualificação requerida). 

N E S T O R D E ARAÚJO C A S T R O ((10.647), filho de Antônio 
Isidoro de Castro e de Olympia Ferreira de Castro, nascido a 4 
de novembro de 1907, em Ururipe, Estado de Alagoas, funcio- -
nário público, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Glória. (Qualificação requerida) . 

JOÃO C O Q U I T A F E R R E I R A D A C O S T A (10.648), filho de 
Manoel Coquita Ferreira da Costa de Amélia Gomes Cortez da 
Costa, nascido a 29 de agosto de 1897, em Iguarassú, Estado de 
.Pernambuco, comércio, casado, com domicílio eleitoral no dis
trito municipal de Glória. (Qualificação requerida) . 

E D G A R D S E I X A S (10.649), filho dc Oscar Seixas e de Alzira Sei-
xas, nascido a 6 de fevereiro de 1894, no Distrito Federal, em
pregado público, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito mu
nicipal -de Santo Antônio. (Qualificação requerida). 

J O S E ' G O M E S D O C O U T O ,.10.650), filho de João Gomes do 
Couto e de Guilhermina America Ribeiro, nascido a 15 de mar
ço de 1-°i90, em São Paulo, Estado de São Paulo, operário, ca
sado, n domicílio eleitoral no distrito municipal de Santo A n -
tonic .Qualif icação requerida) . 

A L F R E D O R O D R I G U E S F E R R E I R A (10.651), filho de José 
Rodrigues Ferreira de Carvalho e de Augusta da Silva Ferrei
ra, nascido a 11 de novembro de 1876, em Portugal, negociante, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Santo 
Antônio. (Qualificação requerida). 

A R I S T I D E S F R A N C I S C O D E C A S T R O J U N Q U E I R A 
(10.653), filho de Antônio Ferreira Junqueira e de Arminda 
Maria Monteiro da Costa Junqueira, nascido a 28 de agosto de 
1879, em Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, industrial, casa
do, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Ajuda. 
(Qualificação requerida). 

J O R G E B I L L M A N N (10.654), filho de Luiz Bellmann, e de M a - . 
gdaleno Fuchs Billmann, nascido a 17 de junho de 1883, na A l -
sacia, sacerdote, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito mu
nicipal de Glória. (Qualificação requerida). 

J A Y M E CORRÊA D E A Z E V E D O F I L H O (10.655), filho de 
Jayme Corra de Azevedo e de Margarida Pereira de Azevedo, 
nascido a 22 de dezembro de 1907, no Distrito Federal, ele
tricista, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Santo Antônio. (Qualificação requerida). 

B O A V E N T U R A S O A R E S D E B A R R O S (10.621), filho de Lau-
rindo José* Soares e de Cândida V i i i r a de Barros ,nascido a 31 
de agosto de 1905, em Palmeira dos índios, Estado de Alagoas, 
funcionário público, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Santo Antônio. (Qualificação requerida). 

G U I L H E R M E M A L A Q U I A S DOS S A N T O S (10.634), filho.de 
Guilherme Malaquias dos Satitos e de Maria Accioly dos San
tos, nascido a 11 de fevereiro de 1907, no Distrito Federal, sol
teiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Santo A n 
tônio. (Qualificação requerida) . 

Distrito Federal, aos 14 de abril de 1934. — O escrivão, Carlos 
Waldemar de Figueiredo. 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi-
gimento dos Juizos e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
Juizo da 3a Zona Eleitoral estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 
M A R I E T T A G O M E S D E F R E I T A S (7.606), filha de João Go

mes e de Maria Gomes, nascida a 7 de dezembro de 1910, em 
Recife (Estado de Pernambuco), enfermeira, casada, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 76, n. 1.387.) 

T H O M A Z D E A G U I A R (7.607), filho de Antônio Joaquim de 
Araújo Aguiar e de Oliva Faria de Aguiar, nascido a 20 de 
julho de 1879, em Niterói (Estado do Rio de Janeiro), bancário, 
casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação requerida, n. 3.142, 3" zona.) 

I R E N E V I A N N A D E A G U I A R (7.608), filha de Christiano Pe
regrino Vianna e de Elisa Gentilina Carneiro Vianna, nascida 

a 11 de janeiro de 1896, no Estado de São Paulo, doméstica, 
casada, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação requerida, n. 2.902, 3 a zona.) 

D A R C E T R O D R I G U E S B A T A L H A (7.609), filho de João Ba
talha Rodrigues e de Generosa de Lima Batalha, nascido a 22 
de maio de 1880, em Carangola (Estado de Minas Gerais), ca
pitalista, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Copacabana. (Qualificação requerida, n. 3.942, 3 a zona.) 

F R A N C I S C O P A U L O CORRÊA (7.610), filho de Constantino 
Araújo Corrêa e de Alcina Pereira de Carvalho, nascido a 2 
de abril de 1912, em Três Irmãos (Estado do Rio de Janeiro), 
comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal 
de Copacabana. (Qualificação requerida, B . E . 17, n. 6.031, 
3 a zona.) 

R A P H A E L R I B E I R O L O B O (7.611), filho de Albino Ribeiro 
Lobo e de Míquelina Novelino Lobo, nascido a 5 de abril de 

. 1908, no Distrito Federal, funcionário público, solteiro, com do
micílio eleitoral nõ distrito municipal de' Lagoa (Qualificação 
requerida, B . E . 29, n. 6.108, 3" zona). 

A R N A L D O L U I Z B O R G E S (7.612), filho de Miguel Luiz Bor
ges e de Beatriz Coelho Borges, nascido a 20 de julho de 1900, 
no Distrito Federal, bancário, casado, com domicílio eleitoral 
no distrito municipal de Gávea. (Qualificação requerida, nú
mero 3.621, 3 a zona). • 

A R T H U R B O T E L H O J U N Q U E I R A (7.613), filho de Antônio 
Ribeiro de Carvalho Junqueira e de Antonia de Andrade Bo
telho Junqueira, nascido a 23 de outubrt de 1887, em Aiuruóca, 
Estado de Minas Gerais, comércio, casado, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação re
querida, n. -5.057, 3" zona). 

M A R I E T A D E S A U L E S (7.614), filha de Henrique José de 
Saules e de Carolina Julieta de Saules, nascida a 18 de maio de 
1890, no Distritn Federal, professora, solteira, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação reque
rida, B . E . 28, n . 6.111, 3 a zona). 

L A D A R I O D E C A R V A L H O (7.615), filho- de Salatiel Octaviano 
de Carvalho e de Philomena Augusta Braga Carvalho, nascido 
a 12 de outubro de 1899, em Varginha, Estado de Minas Gerais, 
iquímico-industrial, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Copacabana. (Qualificação requerida, B . E . 13, 
n. 6.001, 3 a zona). 

A R T H U R D E S I Q U E I R A C A V A L C A N T I (7.616), filho de Ar
thur de Siqueira Cavalcanti e de Elvira de Lima Cavalcanti, 
nascido a 11 de novembro de 1893, em Município Amaragi, 
Estado de Pernambuco, médico, casado, com domicílio eleitcral 
no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação requerida, B. E . 
31; n. 6.166, 3 a zona). 
Distrito Federal, aos 13 de abril de 1934. — O escrivão, Carlos 

Waldejnar de Figueiredo. 

Segunda Círcunscrição 

QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de SantfAna, Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. Cândido Mesquita da Cunha Lobo 

Faço público, para os fins dos artigos 43 do Código e 25 do 
Regimento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório 
e Juizo da 4 a Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 
N A D I N A C A R D I M D U R A N D O (8.099), filho de Francisco Edu

ardo Gomes Cardim e Adelia Figueira Cardim, nascida a 28 de 
setembro de 1903, no Estado do Rio de Janeiro, funcionária 
pública, casada, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Santana. (Qualificação requerida.) 

R U B I F E R R E I R A D A S I L V A (8.100), filho de Paulo Ferreira 
da Silva e de Julieta Ferreira da Silva, nascido a 10 de julho 
de 1910, no Distrito Federal, operário, solteiro, com domicílio 
eleitoral no distrito' municipal de Espírito Santo. (Qualificação 
requerida.) 

A N T Ô N I O M O N T E I R O R A M O S (8.101), filho de Joaquim 
Monteiro Ramos e de Maria Augusta Pereira, nascido a 18 de 
setembro de 1911, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. 
(Qualificação requerida.) 

O S C A R G O M E S DOS S A N T O S (8.102), flho de Manoel José 
Gomes e de Victoria Gomes dos Santos, nascido a 4 de julho 
de 1903, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicílio 
eleitoral de Espírito Santo. (Qualificação requerida.) 
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E T E L V I N O N E R Y D A C O S T A P I N T O (8.103), filho de Fe
lipe da Costa Pinto e de Isolina Nery da Costa Pinto, nascido 
a 9 de abril de 1902, no Distrito Federal, operário, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. (Qua
lificação requerida.) 

ANTÔNIO A Y R E S D A S I L V A (8.104), filho de Ayres da Silva 
Pisa e de Rosalina Camello de Azevedo, nascido a 13 de julho 
de 1884, em Juiz de Fora (Estado de Minas Gerais), operário, 
casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Espí
rito Santo. (Qualificação requerida.) 

JOÃO G O M E S D E ARAÚJO, J Ú N I O R (8.105), filho de Tovino 
Gomes de Araújo c de Rachel Gomes de Barros, nascido a 3 
de junho de 1898, em Espera Feliz (Estado de Minas Gerais), 
comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal 
de Espírito Santo. (Qualificação requerida.) 

P O N C I A N Q A L V E S P I N N A (8.106), filho de Antônio Alves 
Moreira e de Fanny de Souza Pinna, nascido a 19 de novembro 
de 1906, no Distrito Federal, operário, solteiro, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Santana. (Qualificação re
querida .) 

D O M I N G O S D E M E N E Z E S (8.107), filho de Benicio de Me
nezes e de Cândida de Menezes, nascido a 27 de março de 1901, 
no Distrito Federal, barbeiro, casado, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de Santana. (Qualificação requerida.) 

E U C L Y D E S DIAS D A S I L V A (8.108), filho de Cândido Dias 
da Silva e de Flora Cândida do Carmo, nascido a 10 de outu
bro de 1899, no Distrito Federal, operário, solteiro, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. (Quali
ficação requerida.) 

G O D O F R E D O R O D R I G U E S D A S I L V A (8.109), filho de A n 
tônio Jorge Rodrigues e de Francisca da Conceição, nascido a 
29 de outubro de 1895, em Escada (Estado de Pernambuco), 
funcionário público, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Espirito Santo. (Qualificação requerida.) 

H U M B E R T O C A R U S O (8.110), filho de Isaura Martins, nascido 
a 18 de janeiro de 1912, no Distrito Federal, comércio, casado, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. 
(Qualificação requerida.) 

V I C E N T E D E P A U L A F E R R E I R A A G U I A R (8.111), filho de 
João Ferreira de Aguiar e de Regina Abreu Aguiar, nascido a 
19 de julho de 1901, em Diamantina (Estado de Minas Gerais), 
comércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal 
de Santana. (Qualificação requerida.) 

E D G A R D A L V E S D E C A S T R O (8.112), filho de João Alves de 
Castro e de Cândida Maria de Oliveira, nascido a 10 de agosto 
de 1907, no Distrito Federal, gráfico, casado, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Espírito Santo. (Qualificação 
requerida.) 

F E L I C I A N O F E R R E I R A (8.113), filho de Manoela da Silva 
Passos, nascido a 30 de novembro de 1900, no Distrito Federal, 
ferroviário, casado, com domicílio eleitoral no distrito muni
cipal de Espírito Santo. (Qualificação requerida.) 

L E O N A R D O C A R I N O (8.114), filho de Vicente Carino e de 
Philomena Martins, nascido a 11 de junho de 1890, no Distrito 
Federal, comércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Espírito Santo. (Qualificação requerida.) 

O S W A L D O C A L V O V I L L A R (8.114), filho de Alfredo Calvo 
Villar e de Carolina Ferreira Víllar, nascido a 18 de agosto de 
1906, no Distrito Federal, operário, casado, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Espírito Santo/ (Qualificação 
requerida.) 

ANTÔNIO C O E L H O O R N E L L A S (8.116), filho de João Coelho 
Ornellas e de Maria Rosa Ornellas, nascido a 16 de maio de 
1895, em Itaocara (Estado do Rio de Janeiro), sapateiro, ca
sado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito 
Santo. (Qualificação requerida.) 

E L E O D O R O B E N I T E S F I L H O (8.117), filho de Eleodoro_ Be-
nites e de Elvira Moreira Benites, nascido a 21 de abril de 
1911, no Distrito Federal, comércio, casado, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Santana. (Qualificação reque
rida.) 

G I O M A R S I L V A (8.118), filha de Avelino Gomes da Silva e 
de Joanna da Conceição Silva, nascido a 13 de abril de 1886, 

. em Campos (Estado do Rio de Janeiro), operário, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. 
(Qualificação requerida.) 

J A Y M E D E S I Q U E R A C A M P O S (8.119), filho de Bernardo de 
Siqueira Campos e de Ambrozina Cordovil de Siqueira Campos, 
nascido a 4 de Fevereiro de 1908, em Capivarí,-^ Estado do Rio 
de Janeiro, comércio, casado, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal dc Espírito Santo. Qualificação requerida. 

H E R O N D I N O GUIMARÃES (8.120), filho de Francisco Guima
rães e de Mariana Guimarães, nascido a 26 de outubro de 1912, no 
Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de Espírito Santo. Qualificação requerida. 

J O S É ' R A P O S O (8.121), filho de Jorge da Silva Raposo e de Se-
rafina da Silva Raposo, nascido a 26 de novembro de 1902, em 
Ilhéus, Estado da Baia, operário, casado, com domicílio eleitoral 
no distrito municipal de Espirito Santo. Qualificação requerida. 

O R L A N D O D E S O U S A L I M A (8.122), filho de Manoel Correia 
dos Santos e de Jovina de Souza Lima, nascido a 23 de abril de 
1899, em Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, comércio, ca
sado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito 
Santo. Qualificação requerida. 

O R L A N D O P E S S O A D E M E L L O (8.123), filho de Luiz Ignacio 
Pessoa de Mello e de Isabel Pessoa de Mello, nascido a 26 de 
fevereiro de 1904, em Caramirim, Estado do Rio Grande do Nor
te, comércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito munici
pal de Espirito Santo. Qualificação requerida. 

C A R L O S M A R T I N S DOS S A N T O S (8.124), filho de João Mar
tins dos Santos e de Alzira Silveira dos Santos, nascido a 16 de 
janeiro de 1910, no Distrito Federal, comércio, casado, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. Quali
ficação requerida. 

W A L D U I N O R O D R I G U E S C O E L H O (8.125), filho de Carlos 
Rodrigues Coelho e de Alzira Alves Coelho, nascido a 3 de no
vembro de 1904, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. Quali
ficação requerida. 

M A N O E L D A C O S T A D I A S (8.126), filho de João da Costa 
Dias e de Luiza da Costa Dias, nascido a 24 de julho de 1897, 
em Bananal, Estado de São Paulo, comércio, solteiro, com domi
cílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. Qualifi
cação requerida. 

B E N E D I C T O F O N T E S D E O L I V E I R A (8.127), filho de José 
Fontes de Oliveira e de Irene Amalia de Oliveira, nascido a U> 
de abril de 1912, em Taboleiro do Pemba, Estado de Minas Ge
rais, tipógrafo, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Espírito Santo. Qualificação requerida. 

A N T Ô N I O S O A R E S D A S I L V A (8.128), filho de Antônio José 
da Silva e de Zulmira Soares da Silva, nascido a 25 de setembro 
de 1911, em Araruama, Estado do Rio de Janeiro, comércio, sol
teiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito 
Santo. Qualificação requerida. 

M A N O E L C A S T E L L O B R A N C O VILLAÇA (8.129), filho de 
Manoel Gonçalves Villaça e de Clementina Vieira Castello Bran
co, nascido a 31 de março de 1907, no Distrito Federal, comér
cio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Santana. Qualificação requerida. 

J O S E ' D E S O U Z A R E Z E N D E (3.130), filho de José Ignacio de 
Rezende e de Geraldina de Souza Rezende, nascido a 13 de ju
nho dc 1906, Areias Brancas, Estado do Rio de Janeiro, operá
rio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Es
pírito 'Santo. Qualificação requerida. 

O L A V O DO L A G O F L O R I M (8.131), filho de Arthur Neves Flo-
rim e de Maria do Lago Florim, nascido a 25 de novembro de 
1904, no Distrito Federal, funcionário municipal, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Espirito Santo. Qua
lificação requerida. 

E R N E S T O GONÇALVES GUIMARÃES J Ú N I O R (8.132), fi
lho de Ernesto Gonçalves Guimarães e de Anna Delphina de 
Oliveira, nascido a 15 de junho de 1879, no Distrito Federal, co
mércio, casado, com domicilio eleitoral- no distrito municipal de 
Espírito Santo. Qualificação requerida. 

L U I Z D A S I L V A B R A N D Ã O (8.133), flho de Luiz Augusto 
Brandão e de Agostinha Tereza Machado Brandão, nascido a 
18 de outubro de 1894, no Distrito Federal, ferroviário, casado, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. 
(Qualifiiação requerida.) 

O C T A V I O D E O L I V E I R A M A L L E T (8.134), filho de Octavio 
Francisco Mallet e de Maria Leonor Mallet, nascido a 7 de 
agosto de 1910, no Distrito Federal, motorista, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. (Quar 
lificação requerida.) 

Y O L A N D A E V A N G E L I S T A D A S I L V E I R A (8.135), filha de 
Agostinha da Conceição, nascida a 23 de dezembro de 1912, em 
Belo Horizonte (Estado de Minas Gerais), comércio, solteira, 
com domicílio eleitoral no distrito municpal de Espírito Santo. 
(Qualificação requerida.) 

A L M E R I N D O L U Z (8.136), filho de Saturnino Luz e de Adelia 
Luz, nascido a 26 de janeiro de 1897, em São Salvador (Estado 
da Baía), cdmércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Espírito Santo. (Qualificação requerida.) 

E U T H I M I O B R A S I L I A N O D E S A N T A N N A (8.137), filho de 
João Baptista de Sant'Anna e de Antonia Rosa de Sant'Anna, 
nascido a 18 de dezembro de 1902, em Passabussú (Estado de 
Alagoas), operário, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Espírito Santo. (Qualificação requerida.) 
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H E R C I L I O M O N T E D A S I L V A (8.138), filho de Manoel Ab-
dias dos Santos e de Joanna Rosa dos Santos, nascido a 30 de 
dezembro de 1898, em Penedo (Estado de Alagoas), alfaiate, 
casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de San
tana. (Qualificação requerida. 

H E N R I Q U E M A R T I N S (8.13' rfllho de João Martins e de Gui-
lhermina Garibaldi Martins jfcido a 23 de fevereiro de 1890, 
no Distrito Federal, com' solteiro, com domicílio eleitoral 
no distrito municipal de Santana. (Qualificação requerida.) 

W A L D E M A R V I E I R A (8.140), filho de José Antônio Vieira e 
de Laura Vieira, nascido a 26 de agosto de 1908, no Distrito 
FeSeral, comércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Espírito Santo. (Qualificação requerida.) 

A R T H U R R O M A N O B O T E L H O (8.141), filho de Henrique Bo
telho e de Isabel Romano Botelho, nascido a 13 de setembro 
de 1909, no Distrito Federal, médico, solteiro, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. (Qualificação 
requerida.) , 

M A R I A N O M O N T A N O (8.142), filho de Domingos Montano e 
de Filomena Montano,' nascido, a 25 de outubro de 1903, em 
Piquete (Estado de São Paulo), comércio, casado, com domi
cílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. (Qua
lificação requerida.) 

O D O N Y B I T T E N C O U R T (8.143), filho de Luiz Bittencourt e 
de Sophia Coimbra Bittencourt, nascido a 30 de abril de 1907, 
em Recreio (Estado de Minas Gerais), comércio, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Espíüito Santo. 
(Qualificação requerida.) 

T U L I E T A V A L N E C H E (8.144), filha de Alfredo Burt Valne-
che e de Idalina dos Santos Valneche, nascida a 26 de março 
de 1910, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. (Qualificação 
requerida.) 

JOSÉ D I A S B A P T I S T A (8.145), filho de Martha Rosa. Ferreira, 
nascido a 15 de agosto de 1908, em Niterói (Estado do Rio de 
Janeiro), comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Espírito Santo. (Qualificação requerida.) 

H E L L Y P A G U E T E E S P I N O L A (8.146), filho de Flavio Mar
tins Espinola e de Aurora Paguete Espinola, nascido a 15 de 
outubro de 1910, em Curitiba (Estado do Paraná) , dentista, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Espí
rito Santo. (Qualificação requerida.) 

A L F R E D O A N T Ô N I O P I N T O (8.147), filho de João Antônio 
Pinto e de Maria Luiza Nunes, nascidc a 29 de junho de 1898, 
no Distrito Federal, industrial, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Gamboa. 

M A R I O T O R R E S F E R R E I R A (8.148), filho de João Jacintho 
Ferreira e de Engracia Torres, nascido a 15 de fevereiro de 
1908, no Distrito Federal, comércio, casado, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Santana. Qualificação requerida.. 

L E O N A R D O C A R L O S P A L H A R E S (8.149), filho de Luiz Car
los Palhares e de Ermelinda Palhares, nascido a 8 de maio de 
1910, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Espírito Santo. Qualificação re
querida . 

F R A N C I S C O S I Q U E I R A M O U R A (8.150), filho de José Moura 
Pereira e de Thereza de Jesus Siqueira, nascido a 20 de julho 
de 1912, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. Qualificação 
requerida. 

A U S T R I O D E ARAÚJO (8.151), filho de Jorge Antônio de Araú
jo e Maria Carmelia Luzardina Araújo, nascido a 8 de março 
de 1897, em Paracambí, Estado do Rio de Janeiro, comércio, sol
teiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Santana. 
Qualificação requerida. 

C O R I N O D E S O U Z A (8.152), filho de Antônio de Souza Trin
dade e de Anavelina Ferreira de Souza, nascido a' 17 de março 
de 1908, no Distrito Federal, comércio, casado, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. Qualificação 
requerida. 

E D M U N D O B E R N A R D I N O P I N T O (8.153), filho de Bernardino 
Pinto e de Anna Rosa da Conceição, nascido a 4 de dezembro 
de 1893, em Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, comércio, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito 
Santo. Qualificação requerida. 

E M M A N U E L M O U R A (8.154.) filho de Antônio Corrêa de Mou
ra e de Maria Augusta de Moura, nascido a 12 de maio de 1901, 
em Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, comércio, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Espírito Santo. Qua
lificação requerida. 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais de Engenho Velho, São Cristóvão 
c Tijuca) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Faço público, para os fins dos arts. 32 do Código e 25 do Re-
Tnento dos Juizos e Cartórios Eleitorais que, por este Cartório e 
Juizo da 5" Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

DIRCÊO CORRÊA D E M E N E Z E S (9.317), filho de Manoel Joa
quim Corrêa de Menezes e de Ambrosina Carvalho Corrêa de 
Menezes, nascido a 1 de junho de 1897, no Distrito Federal, fun
cionário público, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito 

municipal de Engenho Velho. (Qualificação requerida.) 
CÂNDIDO H O R A C I O D A S I L V A (9.318), filho dc horacio da 

Silva* e de Maria Ricardina da Silva, nascido a 11 dc de março 
de 1894, na Capital Federal, comércio, casado, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
requerida.) 

I S A U R A D E A L M E I D A B O T E L H O (9.319), filha de José de 
Almeida Botelho e de Maria da Motta, nascida a 16 de dezembro 
de 1907, na Capital Federal, doméstica, casada, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
requerida.) 

JOSÉ B O T E L H O (9.320), filho de Bernardo Botelho de Souza e 
de Joaquina de Jesus, nascido a 5 de outubro de 1901, em Por
tugal, comércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito mu
nicipal de São Cristóvão. (Qualificação requerida.) 

F R A N C I S C O D A C O S T A F A G U N D E S (9.321), filho de Clo-
doaldo da Costa Fagundes e de Maria das Dores Gonçalves, 
nascido a 12 de dezembro de 1910, na Capital Federal, operário, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de São 
Cristóvão. (Qualificação requerida.) 

Z E F E R I N A PLÁCIDA D A C U N H A (9.322), filha de Felix 
Plácido da Silva e de Laura da Cunha, nascida a 9 de abril de 
1904, na Capital Federal, manicura, viuva, com domicílio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação re
querida.) * 

W A L D E M I R O T E I X E I R A P A S S A G E M (9.323), filho de Au
gusto Teixeira Passagem e de Emilia Augusta Passagem, nas
cido a 21 de fevereiro de 1905, no Distrito Federal, operário, 
casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Enge
nho Velho. (Qualificação requerida.) 

A L B I N O P I N T O D A S I L V A (9.324), filho de Manoel Pinto da 
Silva e de Maria Gomes dos Santos, nascido a 3 de junho de 
1877, no Distrito Federal, operário, casado, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Tijuca. (Qulaificação requerida.) 

E L Q Y D E O L I V E I R A E S I L V A (9.325), filho de Seraphim de 
Oliveira e Silva e de Edelvina Nogueira e Silva, nascido a 27 
de agosto de 1910, no Distrito Federal, contador, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qua
lificação requerida.) 

A L F R E D O D E B A R R O S J Ú N I O R (9.326), filho de Alfredo 
Ribeiro de Barros e de Anna Ferreira de Barros, nascido a 16 
de agosto de 1912, em Bicas (Estado de Minas Gerais), comér
cio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Engenho Velho. (Qualificação requerida.) 

J O S É M A T H I A S A L V E S (9.327), filho de Euzebio Mathias A l 
ves e de Libania Maria do Rosário, nascido a 11 de abril de 
1888, em Conservatória (Estado do Rio de Janeiro), lavrador, 
casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação requerida.) 

W A L D E M I R O T E I X E I R A P A S S A G E M (9.328), filho de Au
gusto Teixeira Passagem e de Emilia Augusta Passagem, nas
cido a 20 de junho de 1910, no Distrito Federal, operário, sol
teiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação requerida.) 

H E I T O R S A M P A I O F E R N A N D E S (9.329), filho de Luiz An
tônio Fernandes e de Amalia Corrêa da Silva Sampaio Fernan
des, nascido a 21 de outubro de 1893, em Braga (Portugal), 
lavrador, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Tijuca. (Qualificação requerida.) 

JÕAO Z I M M E R M A N N C O U T O (9.330), filho de Antônio Pinto 
do Couto e de Maria Magdalena Zimmermann Couto, nascido 
a 22 de junho de 1890, em Santos Ç Estado de São Paulo), co
mércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Engenho Velho. (Qualificação requerida.) 

JOÃO B E N T O (9.331), filho de Sothero Bento e de Paula Pru
dência do Carmo, nascido a 2 de janeiro de 1900, em Rio Preto 
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(Estado de Minas Gerais), motorista, casado, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação reque
rida.) 

LTJCINDA B R A G A T E I X E I R A (9.332), filha de Domingos Bra
ga e de Mathifde Machado Braga, nascida a 26 de maio de 1887, 
em Mar de Espanha (Estado de Minas Gerais), doméstica, 
viuva, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Engenho 
Velho. (Qualificação requerida.) 

P E D R O B A U E R (9.333), filho de Adolpho Bauer e de Francisca 
Eugenia Bauer, nascido a 15 de março de 1889, em Itú (Es
tado de São Paulo), médico, casado, com domicílio eleitoral 
no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação reque
rida.) 

JOSÉ D E A R R U D A M A R T I N S (9.334), filho de Joaquim Mar
tins Leão e de Maria Arruda Martins, nascido a 16 de agosto 
de 1902, no Distrito Federal, lavrador, casado, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualifica
ção requerida.) 

D O M I N G O A N T Ô N I O A L V E S R I B E I R O F I L H O (9.335), f i 
lho de Domingo Antônio Alves Ribeiro e de Cândida da Costa 
Alves Ribeiro, nascido a 16 de março de 1875, em Macaé (Es
tado do Rio de Janeiro), funcionário público, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qua
lificação requerida.) 

CÂNDIDO D E A R R U D A M A R T I N S (9.336), filho de Joaquim 
•Martins Leão e de Maria Arruda Martins, nascido a 8 de junho 
de 1904, no Distrito Federal, lavrador, casado, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qulaificação 
requerida.) 

M A R I A P R U D E N T E GONÇALVES (9.337), filha de Gentil S i 
mões Prudente e de Bellarmina Dias Prudente, nascida a 10 de 
agosto de 1904, no Estado do Rio, doméstica, casada, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qua-

' lificação requerida.) 
F L A V I O JOÃO D E S O U Z A (9.338), filho de José Marques de 

Carvalho e de Bemvinda Olympia de Souza, nascido a 30 de iu-
nho de 1903, em Minas Gerais, comércio, casado, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
requerida.) 

E R N E S T O M A T H E U S D E M E L L O (9.339), filho de João 
Felix Matheus de Mello e de Florinda Figueiredo Mello, nascido 
a 17 de outubro de 1907, na Capital Federai, motorista, casado, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação requerida.) 

M A N O E L JOÃO M A R C E L L O (9.340), filho de Valentina Maria 
da Conceição, nascido a 23 de junho de 1893, no Estado do Rio ' 
de Janeiro, operário, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de São Cristóvão. (Qualificação requerida.) 

A L F R E D O M A R I A N O N O G U E I R A (9.341), filho de Raymundo 
Mariano Nogueira e de Cecilia Raquel Nogueira, nascido a 16 
de dezembro de 1895, no Distrito Federal, comércio, solteiro, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. 
(Qualificação requerida.) 

A N T Ô N I O M A R I A R O D R I G U E S F R O E S (9.342), filho de L i -
cinio Rodrigues Fróes Júnior e de Maria das Neves de Aze
vedo, nascido a I d e junho de 1901, no Distrito Federal, operá
rio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Engenho Velho. (Qualificação requerida.) 

A D O L P H O D A CONCEIÇÃO J Ú N I O R (9.343), filho de Maria 
Julia da Conceição, nascido a 9 de outubro de 1891, em Nilópolis 
(Estado do Rio de Janeiro), empregado público, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação requerida.) 

S A L V A D O R S A N T O RO (9.344), filho de Esculino Júlio San-
toro e de Laura Santoro, nascido a 1 de janeiro de 1913, no 
Distrito Federal, estudante, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação requerida.) 

C L A U D E M I R O G O M E S (9.345), filho de Anthero Gomes e de 
Arminda Maria da Conceição, nascido a 5 de março de 1897, 
em Vassouras (Estado do .Rio de Janeiro), pintor, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. 
(Qualificação requerida.) 

W A L D E M A R J O A Q U I M T E I X E I R A (9.346), filho de Eugênio 
Teixeira- e de Aguida de Queiroz Magalhães, nascido a 18 de 
agosto de 1905, no Distrito Federal, operário, viuvo, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qua
lificação requerida.) 

L E O N O R F O N T E S C O T I A (9.347), filha de João Antônio Cotia 
e de Alzira Fontes Cotia, nascida 6 de fevereiro de 1910, no 
Distrito Federal, professora, solteira, com domicílio eleitoral 
no distrito municipal de São Cristóvão. (Qulaificação reque
rida .) 

JOÃO A N T Ô N I O C O T I A (9.348), filho de Antônio Ferreira 
Cotia e de Joanna Maria dos Santos, nascido a 22 de abril de 

1873, no Estado da Baía, carpinteiro, viuvo, com domicílio elei
toral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação re
querida. ) 

L A U R A D E F R E I T A S H O R T A K O N D E R (9.349), filha de 
Francisco Alves da Cunha Horta e de Maria Thereza da Cunha 
Horta, nascida a 18 de setembro de 1906, em São Paulo, do
méstica, casada, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Engenho Velho. (Qualificação requerida.) 

M A R I A L U I Z A H A L L G O M E S (9.350), filha de Manoel Ray
mundo Gomes e de Elisa Hal l Gomes, nascida a 19 de dezembro 
de 1912, em Belém (Estado do P a r á ) , professora, solteira, com 

. domicílio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qua
lificação requerida.) 

E L Y D í A D E Q U E I R O Z V I E I R A (6.938), filha de Emygdio A n 
tônio Lopes Vieira e Deothildes Josepha Queiroz, nascida a 
12 de fevereiro de 1873, em Santa de Japuíba (Estado do Rio 

de Janeiro), funcionária pública, solteira, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação 
" ex-off i c i o " ) . , 
Distrito Federal, 11 de abril de 1934. — Pelo escrivão, Máxima 

de Alvarenga. 

SEXTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Andaraí, Meyer c Engenho Novo) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que por este Cartóri^ e 
Juizo da 6* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

SEBASTIÃO O N O F R E (11.777), filho de Onofre de Oliveira 
e de D . Ephigenia das Dores, nascido a 22 de agosto de 1903, 
em Limoeiro, Estado de Minas Gerais, comércio, casado, com 
domicílio eleitural no distrito municipal de Meyer. (Qualifi
cação requerida, conforme processo junto, B . E . 25, n. 8.096, 
6 a zona) . 

F R A N C I S C O Q U E I R O Z D E V A S C O N C E L L O S (11.778), filho 
de Armando Queiroz de Vasconcellos e de D . Maria da Silva 

' Queiroz, nascido a 3 de abril de 1907, no Distrito Federal, co
mércio, stíteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida, conforme processo junto, 
n. 3.449, 7a zona) . 

S Y L V I O C O E L H O B O R G E S (11.779), filho de Pedro Rodrigues 
Borges e de D . Eugenia &'elho Borges, nascido a 14 de no
vembro de 1912, no Distrito Federal, professor, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualifi
cação requerida, conforme processo junto, B . E . -30, n. 4.983, 
4 a ziyta) . 

A R N A L D O S I L V A S A N T O S (11.780), filho de Bento José da 
Silva Santos e de D . Rosa Monard da Silva Santos, nascido 
a 8 de janeiro de 1896, em Belém, Estado do Pará, comércio, 
casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. 
(Qualificação, requerida, conforme processo junto, n. 5.017, 4a 

zona) . 
N A I R B R O W N (11.781), filha de Jorge Brown e de D . Amélia 

de Medeiros Brown, nascida a 1 de março de 1905, no Distrito 
Federal, dactilógrafa, solteira, com domicílio eleitoral no dis
trito municipal de Engenho Novo. (Qualificação requerida, 
conforme processo junto. B . E . 24, n. 8.028, 6 a zcna), 

L U I Z A C U S T O D I A M A G A L H Ã E S S A N T O S (11.782)', füha de 
Domingos José Ferreira Lobo e de D . Izabel Custodia de 
Ávila Lobo, nascida a 21 de junho de 1892, no Distrito Federal, 
doméstica, casada, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida, ainforme processo junto, 
B . E . 29, n. 8.157, 6a zona). 

P A U L O V I C T O R I N O (11.783), filho de Eduardo da Silva Victo
rino e de D . Maria Dias Braga Victorino, nascido a 24 de no
vembro de 1896, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualifi
cação requerida, conforme processo junto, B . E . 29, n. 8.262. 
6a- zona) . 

O L D E M A R V I E I R A D A C O S T A (11.784), filho de D . Virgínia 
Vieira da Costa, nascido a 21 de abril de 1892, no Distrito Fe-

' deral, operário, casado, com domicílio eleitoral no distrite! mu
nicipal dc Meyer. (Qualificação requerida, conforme processo 
junto, B . E . 29, n . 8.220, 6 a zona). 

M A U R O B R A G A L O B O (11.785), filho de Augusto Lobo e de 
D . Isolina Braga Letra, nascido a 17 de julho de 1898, em 
Maceió, Estado de Alagoas, comércio, casado, com domicílio 
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eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação re
querida, conforme processo junto, n. 6.090, 6° zona). 

M U R I L L O M A R Q U E S R E D D O (11.786), filho de Franklin A n 
tônio Reddo e de D . .Anna Marques Reddo, nascido a 5 ae 
março de 1909, em S. Gonçalves, Estado do Rio de Janeiro, 
operário, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida, cynforme processo junto, 
B . E . 27, n. 4.904, 4 a zona). 

O M A R C L E M E N T E D E S A L T E S (11.787), filho de José de 
Salles e de D . Julia da Cunha, nascido a 7 de junho de 1896, 
em Areado, Estado de Minas Gerais, comércio, casado, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, conforme pnteesso junto, n. 4.947, 4 a zona). 

A N T Ô N I O R E G A L O D E A L M E I D A C A M P O S (11.788), flho 
de Joaquim Regalo de Almeida Campos e de D . Maria Fran
cisca de Almeida Campos, nascido a 24 de novembro de 1896, 
no Distrito Federal, operário, casado, com domicílio eleitoral 
no disfrittk municipal de Meyer. (Qualificação requerida, con
forme processo junto, n. 5.039, 4° zona). 

C L A U D I O N O R R A B E L L O (11.789), filho de Benedicto de A l 
meida Rabello e de D . America de Azevedo Rãbello, nascido 
a 14 de maio de 1905, no Distrito Federal, operário, solteiro, 
com d^micíiio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qua
lificação requerida, conforme processo junto, B . E . 25, nú
mero 8.077, 6a zona). 

JOSÉ B E R N A R D I N O P E R E I R A D A S I L V A J Ú N I O R (11.790), 
filho de José Bernardino Pereira da Silva e de D . Anna Jo-
sepha Leite da Silva, nas-cidd a 25 de outubro de 1882, na Ca
pital Federal, comércio, casado, com domicílio eleitoral no dis
trito municipal de Meyer. (Qualificação requerida, conforme 
processo junto, B . E . 5, n . 7.491, 6 a zona). 

G U A L T E R M A I A D E A L M E I D A (11.791), filho de João Poppe 
de Almeida e de D . Mirandiiina Maia de Almeida, nascido a 
26 de fevereiro de 1904, em Campos, Estado do Rio de Ja
neiro, comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito mu
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida, conforme processa 
junto, B . E . 5, n. 7.451, 6" zona). 

JOSÉ L U I Z P E R E I R A (11.792), filho de Luiz Pereira da Silva 
e de D . Alice Corrêa da Silva, nascido a 26 de julho de 1908, 
em Taubaté, Estado de São Paulo, contador, solteiro, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, n. 3.169, 7a zona). 

R E N A T O P E R E I R A I S E N S E E (11.793), filho de Guilherme A r 
mando Isensee e de D . Idalina Pereira Isensee, nascido a 3 
de abril de 1894, no Distrito Federal, comércio, casado, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, conforme processe' junto, n. 4.958, 4" zona). 

A N T O N I N A A L B U Q U E R Q U E M A R T I N S D ' O L I V E I R A 
(11.794), filha de Antônio Martins d'01iveira e de D . Anna 
Guimarães Albuquerque Martins, nascida a-10 de julho de 1875, 
em Niterói, Estado do Rio de Janeiro, comércio, viuva, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualifica
ção requerida, conffíme processo junto, n. 4.873, 4 a zona). 

T H O M A Z Z O E G A (11.795), filho de Emílio Zoega e de D. Maria 
Rozalina Zoega, nascido a 30 de abril de 1891, em São Paulo, 
Estado de São Paulo, comércio, casado, com domicílio eleitoral 
.no distrito municipal de Andaraí. (Qualfcação requerda, con
forme processo junto, n. 6.582, 6a zona). 

JOÃO B A P T I S T A D E C E R Q U E I R A L I M A (11.796), filho de 
Alberto Jardim de C. Lima e de D . Elvira Garcia Fernandes, 
nascido a 14 de março de 1913, no Distrito Federal, funcio
nário público, solteiro, com domicílio eleitoral no. distrito muni
cipal de Andaraí. (Qualificação requerida, conforme processo 
junto, B . E . 29, n. 8.196, 6 a zona). 

G R A G I E M A M A R Q U E S R E D D O (11.797). filha de Franklin 
Antônio Reddo e de D . Anna Marques Reddo, nascida a 7 de 
nivembro de 1902, em São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, 
comércio, solteira, com domicílio eleitoral no distrito municipal 
de Meyer.- (Qualificação requerida, conforme processo junto, 
B . E . 24, n. 4.832, 4" zona). 

A R M A N D O N U N E S A L M A S (11.798), filho de José Nunes 
Almas e de D . Maria do Rosaria, nascido a 22 de fevereiro de 
1913, na Capital Federal, tipógrafo, solteiro, CGm domicílio elei
toral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação reque
rida, n. 7.441, 7a zona) . 

A L D O L E N G R U B E R B O E C H A T (11.799), filho de Júlio A u 
gusto Boechat e de D . Amélia Lengruber Boechat, nascido 
a 30 de janeiro de 1910, em Piratininga do Taperuna, Estado do 
Rio de Janeiro, comércio, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de Andaraí. (Qualificação requerida, con
forme processo junto, n. 1.109. 4 a zona). 

J O A Q U I M A R R U D A T A V A R E S (11.800), fliho de J«ão Arruda 
Tavares e de D . Maria Ermelinda Tavares, nascido a 26 de 

dezembro de 1903, no Distrito Federal, operário, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualifica
ção requerida, conforme processo junte\ B . E . 22, n. 7.925, 
6 a zona). 

P A U L O D A CONCEIÇÃO S O U Z A (11.801), filho de Antônio 
Alves de Souza e de D . Conceição Francisca Peçanha, nascido 
a 1 de maio de 1882, em Campos, Estado do Rio de Janeiro, 
sub-oficial da Armada, casad<;, com domicílio eleitoral no dis
trito municipal de Meyer. (Transferência do titulo n. 843. 
8 a zona, Corumbá, Estado de Mato Grosso). 

E R N E S T O D A S I L V A BRANDÃO (11.802), filho de José da 
Silva Brandão e de D . Carlota das Dores Brandão, nascido a 
29 de julho de 1906, no Distrito Federal, comerciante, casade. 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qua
lificação requerida, conforme processo junto, B . E . 29, número 
8.150, 6 a zona). 

A F F O N S O N I C O L A U F A R I A (11.803), filho de Affonso Leite 
de Faria e de D . Januaria Leite de Faria, nascido a 6 de de
zembro de 1901, em S. Pedro da Aldeia, Estado do Rio de 
Janeiro, empregado público, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de Meyer. (Qualificação requerida, conforme 
processo junto, n .6.535, 2 a zona). 

M A R I O E S T E V E S D A S I L V A C A R V A L H O (11.804), filho de 
Manoel José Esteves da Silva e de D . Maria da Conceição 
Leite Carvalho, nascido a 25 de ^novembro de 1896, no Distrito 
Federal, comércio, solteiroj, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Meyer. (Qualificação requerdia, conforme pro
cesso junto, B . E . 25, n. 8.069, 6" zona). 

C L E C I O DO N A S C I M E N T O S A M P A I O (11.805), filho de Ma
noel Joaquim do Nascimento e de D . Veridiana Nascimento 
Sampaio, nascido a 18 de abril de 1898, em Aracaju, Estado 
de Sergipe, comercie^ casado, com domicílio eleitoral no dsitrito 
municipal de Meyer. (Qualificação' requerida, conforme pro
cesso junto, B . E . 24, n. 8.029, 6 a zona). 

L Y D I A B E Z E R R A D E M E L L O (11.806), filha de Raul de Abreu 
e de D . Maria Almeida França, nascida a 28 de julho de 1889, 
no Distrito Federal, modista, casada, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de Andaraí. (Qualificação requerida, confer-
me processo junto, B . E . 25, n. 8.102, 6 a zona). 

O escrivão "ad-hoc", Joaquim Boavcntura da Silva Mattos. 

Terceira Circunscrição 

SÉTIMA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Piedade, Inhaúma, Irajá e Penha) 

Juiz — Dr. Toscano Spinola 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do 
Regimento dos Juizos e Cartórios Eleitorais, que por. este Cartório 
e Juizo da 7a Zona Eleitoral, estão .sendo processados os pedidos 
de inscrição dos seguintes cidadãos: 

- R U B E M T E I X E I R A D A R O C H A (7.497), filho de Antônio 
Teixeira da Rocha e de Zulmira Teixeira, nascido a 10 de agosto 
de 1906; no Distrito Federal, estucador, casado, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualificação reque
rida .) 

JOÃO M A C E D O M A C H A D O (7.498), filho de Carlos Leandro 
Moreira Machado e de Alice de Campos Macedo Machado, 
nascido a 3 de fevereiro de 1910, no Distrito Federal, médico, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Inhaú
ma. (Qualificação requerida.) 

N E L S O N T E L L E S D E C A R V A L H O (7.499), filho de José Tel-
les de Carvalho e de Amalia de Oliveira Rocha, nascido a 1 
de junho de 1894, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualifi
cação requerida.) 

JOSÉ M A R T I N S D E C A R V A L H O (7.500), filho de Antônio 
Martins de Carvalho e de Anna Alves de Carvalho, nascido, a 
11 de junho de 1911, em Matias Barbosa (Estado de Minas 
Gerais), comércio, solteiro, com d-omicilio eleitoral no distrito 
municipal de Inhaúma. (Qualificação requerida.) 

A N T Ô N I O A U G U S T O A M A D O (7.501), filho de José Cândido 
Amaro e de Maria Augusta de Mello, nascido a 29 de agosto 
de 1888, em Portugal (nacionalizado), comércio, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qualifi
cação requerida.) 

M A N O E L A U G U S T O D E P A I V A (7.502), filho de Manoel Au
gusto de Paiva e de Joaquina da Costa, nascido a 6 de março de 

. 1889, em Portugal (nacionalizado), operário, casado ,com do-
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micíüo eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qualifi
cação requerida.) 

A N T Ô N I O E S T A C I O D U T R A S O B R I N H O (7.503), filho de 
José Estacio Dutra e de Maria Lucinda Dutra, nascido a 25 
de dezembro de 1885, ém Bempasta (Estado do Rio de Janeiro), 
operário, csaado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Piedade. (Qualificação requerida.) 

A N T Ô N I O A L V E S F R A N C O (7.504), filho de Ernesto Luiz 
Franco e de Leonor de Jesus Alves, nascido a 29 de fevereiro de 
1908, em Minas Gerais, comércio, solteiro, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Penha. (Qualificação requerida.) 

A N T Ô N I O G O M E S D E O L I V E I R A (7.505), filho de Deodoro 
Gomes de Oliveira e de Celina Maria da Conceição, nascido a 
28 de dezembro de 1906, no Distrito Federal, operário, solteiro, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qua
lificação requerida.) 

O R L A N D O C A R D O S O B E S S A (7.506), filho de João Cardoso 
Bessa e de Maria Luiza da Conceição Bessa, nascido a 22 de 
dezembro de 1903, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualifica
ção requerida.) 

L A M I R O L E I T E (5.507), filho de Hernani Theodoro Leite e de 
Acolina Pano Leite, nascido a 3 de janeiro de 1910, no Distrito 
Federal, operário, solteiro, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Piedade. (Qualificação requerida.) 

L A U R E N T I N O M A R T I N S C O S T A (7.508), filho de Antônio da 
Silva Costa e de Emilia Martins' Costa, nascido a 27 de abril de 
1909, no Distrito Federal, operário, solteiro, com domicílio elei
toral no distrito municipal de Penha. (Qualificação requerida.) 

T H E O P H I L O JOSÉ D E J E S U S (7.509), filho de Fortunato Ma
noel de Jesus e de Sipriana Rosalina do Amor Divino, nascido a 
28 de dezembro de 1891, em Santos (Estado de São Paulo), ope
rário, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Penha. (Qualificação requerida.) 

A N T Ô N I O C A M P O S D E A Z E V E D O (7.510), filho de Joaquim 
Campos de Azevedo e de Rosa Nunes de Azevedo, nascido a 28 
de janeiro de 1899, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualifica
ção requerida.) 

H E N O C H J A P H E T D E M E D E I R O S M U N I Z (7.511), filho de 
Lourenço de Medeiros Muniz e de Benedita Teixeira Muniz, nas
cido a 30 de junho de 1906, em Jundiaí (Estado de S. Paulo), 
motorista, solteiro, com domicilio"eleitoral no distrito municipal 
de Inhaúma. (Qualificação requerida.) 

JOSÉ G U I L H E R M E C U P P E R (7.512), filho de Guilherme José 
Cupper e de Estephania José Cupper, nascido a 13 de março de 
1894, no Distrito Federal, empregado público, casado, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualificação 
requerida.) 

O S W A L D O SODRÉ (7.513), filho de Reginaldo Sodré e de Her-
cilia Sodré, nascido a 24 de dezembro de 1909, no Distrito 
Federal, comércio, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Penha. (Qualificação requerida.) 

O S W A L D O M E N D E S (7.514), filho de José Pereira Mendes e 
de Cândida Pereira Mendes, nascido a 21 de janeiro de 1906, 
em Campos (Estado do Rio de Janeiro), comércio, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualifica
ção requerida.) 

N E S T O R C O E L H O D E C A R V A L H O (7.515), filho de Manoel 
Alves de Carvalho e de Maria de Jesus Coelho, nascido a 19 de 
abril de 1898, em Cantagalo (Estado do Rio de Janeiro), al
faiate, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal da 
Piedade. (Qualificação requerida.) 

JOSÉ M A R T I N S D A S I L V A (7.516), filho de Serafim Martins 
da Silva e de Augusta Esteves da Silva, nascido a 6 de setem
bro de 1905. no Distrito Federal, encadernador, solteiro, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qualifi
cação requerida.) 

A L D H E M A R F R A N C I S C O D E A N D R A D E (7.517), filho de 
Joaquim Francisco de Andrade e de Georgina Rosa de Andrade, 
nascido a, 23 de agosto de 1908. no Distrito Federal, telefonista, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Inhaú
ma. (Qualificação requerida.) 

JOÃO H E R M E N E G I L D O S O A R E S (7.518), filho de Hermene
gildo Soares e de Delphina Maria da Conceição, nascido a 14 
de outubro de 1896, em Nilópolis (Estado do Rio de Janeiro), 
operário, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Penha. (Qualificação requerida.) , 

JOSÉ M A N O E L D O S S A N T O S (7.519), filho de Manoel Joa
quim da. Conceição e de Maria do Carmo Rosário, nascido a 2 de 
junho de 1892, no Estado do Rio de Janeiro, operário, casado, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qua
lificação requerida.) 

J O A Q U I M P E I X O T O D A F O N S E C A (7.520), filho de Delfim 
Peixoto da Fonseca e de Adelia Barbosa Lima, nascido a 10 
de junho de 1895, no Estado do Rio de Janeiro, empregado pú
blico, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Piedade. (Qualificação requerida.) 

A R I S T I D E S C A R V A L H O N U N E S (7.521), filho de Manoel 
Ribeiro Nunes e de Dolores Carvalho Nunes, nascido a 1 de 
janeiro de 1910, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com do
micílio eleitora] no distrito municipal de Piedade. (Qualificação 
requerida.) 

D A N I L O D E A L M E I D A S A N T O S (7.522), filho de Manoel de 
Almeida Santos e de Maria do Rego Santos, nascido a 20 de 
abril de 1910, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com do
micílio eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qualifica
ção requerida.) 

A N T E N O R M A R Q U E S S E R R A N O (7.523), filho de Manoel 
Pereira Serrano e de Brasilina de Souza Marques, nascido a 18 
de abril de 1890, no Distrito Federal, estucador, casado, com 
domicílio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualifica
ção requerida.) • 

JOÃO L U I Z C A R D O S O (7.524), filho de Manoel Luiz Cardoso 
e de Delfina Magalhães Cardoso, nascido a 16 de setembro de 
1898, em Barra de São João (Estado do Rio de Janeiro), em
pregado público, casado, com domicílio eleitoral no distrito mu
nicipal de Piedade. (Qualificação requerida.) 

JOSÉ A L V A R E S D E A L M E I D A (7.525), filho de Joanna de 
Almeida, nascido a 27 de agosto de 1896, ' em Santo Amaro 
(Estado da Baía), comércio, casado, com domicílio eleitoral no 

distrito municipal de Penha. (Qualificação requerida.) 
JOSÉ L U I Z A F F O N S O F E R R E I R A (7.526), filho de Luiz A f 

fonso Ferreira e de Maria Carolina Ferreira, nascido a 7 de 
janeiro de 1877, em Palmares (Estado de Pernambuco), fun
cionário da Light, casado, com domicílio eleitoral no distrito 
municipal de Penha. (Qualificação requerida.) 

W A L D E M A R D A S I L V A (7.527), filho de Joaquim da Silva e 
de Emilia Amélia da Silva, nascido a 18 de outubro de 1907, 
no Distrito Federal, operário, solteiro, com domicílio eleitoral 
no distrito municipal de Penha. (Qualificação requerida.) 

A B R I L I N Q G A S T A O G O M E S R I B E I R O (7.528), filho de João 
Bonifácio Ribeiro e de Ernestina da Conceição Gomes Ribeiro, 
nascido a 30 de abril de 1897, no Distrito Federal, negociante, 
casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Inhaúma. 
(Qualificação requerida.) 

G I O V A V I D A C O S T A B A R R E I R Q S (7.529), filho de José da 
Costa Barreiros e de Margarida da Costa Barreiros, nascido a 
29 de outubro de 1900, no Distrito Federal, comércio, solteiro, 
com domicílio eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qua
lificação requerida.) 

L U C I L I A CÂNDIDA G U I M A R Ã E S (7.530), filha de Manoel 
Esteves e de Maria Cândida Esteves, nascida a 11 de setembro 
de 1905, na Capital Federal, datilografa, viuva, com domicílio 
eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qualificação reque
rida .) 

B E N E D I C T O O N O F R E D A S I L V A (7.531), filho de Onofre 
da Silva e de Capitolina Maria Antônio, nascido a 7 de setem
bro de 1889, em Angra dos Reis (Estado do -Rio de Janeiro), 
foguista, casado, com domicílio eleitoral no distrito municipal de 
Penha. (Qualificação "ex-officio", B . E . 10, n. 268.) 

M A R I N H O A L V I L A D E S O U Z A (7.532), filho de José Paulino 
de Souza e de Alda Ávila, nascido a 6 de dezembro de 1912, na 
Capital Federal, operário, solteiro, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de Piedade. (Qualificação requerida.) 

J A Y M E M A T T O S D E O L I V E I R A (7.533); filho de Reynaldo 
Pinto de Oliveira e de Leonor Navarro Mattos de Oliveira, 
nascido a 24 de julho de 1909, na Capital Federal, comércio, 
solteiro, com domicílio eleitoral no distrito municipal de Piedade. 
(Qualificação requerida.) 
Distrito Federal, 12 de abril de 1934. — Pelo escrivão, A. Fer

reira . 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Realengo, Campo Grande, Santa Cruz 
e Guaratiba) 

•Tuiz — Dr. Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
Juizo da 9 a Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

E R N E S T O M A R T I N S (5.973), filho de Isolina _Maria da Con
ceição, nascido a 25 de abril de 1908, no Distrito Federal, ope-
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rário, solteiro, com domiclio eleitoral no distrito municipal de 
Campo Grande. (Qualificação requerida, n. 3.977, 9" zona.) 

A R G E O R I B E I R O (6.444), filho de José Ignacio Ribeiro e de 
• Emilia do Carmo Ribeiro, nascido a 27 de abril de 1890, no 

Distrito Federal, tipógrafo, casado, com domicílio eleitoral no 
distrito municipal de Realengo. (Qualificação requerida, nú
mero 4.385, 9 a zona.) 

J O E L M O L I C A L E M O S (6.245), filho de Oscar Lemos e de 
Lucrecia Molica Lemos, nascido a 29 de abril de 1908, no Dis
trito Federal, comércio, casado, com domicílio eleitoral no dis
trito municipal de Realengo. (Qualificação requerida, número 
4.257, 9 a zona.) 

O escrivão, D r . Plácido de Mello. 

EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO 

F E D E R A L 

A Secretaria do Tribunal Regional do Distrito Federal faz pú
blico, para conhecimento dos interessados, que, por deliberação to
mada em sessão de 30 de janeiro, ordenou o mesmo Tribunal a ex
pedição dos títulos eleitorais dos seguintes cidadãis: 

Número do titulo — Nomes — Numera do processo 

2.706. Accacio Geraldo Mathias (11.248). 
2.671. Agenor Domingos Barbosa (11.245). 
2.690. Alberto Paiva de Azevedo (11.332). 
2.662: Albino José Gomes (11.296). 
2.699. Alcides Gonçalves da Rocha (11.272). 
2.624. Alexandre Ferreira .(11.334). 
2.619. Alfredo Pinto (5.638). 
2.622. Alipio de Souza Abalo (11.323). 
2.559. Ângelo Antônio Jascone (11.135). 
2.704. Anna Diogo da Cruz (11.224). 
2.16150. Antenor Luciano da Silva (11.250). 
2.203. Antônio Silva de Jesus (22.263). 
2.617. Arinos Quintanilha Williams (5.628). 
2.60S. Áureo de Carvalho Botica (7.180). 
2.542. Caio Graccho Fernandes*de Barros (7.526). 
2.544. Carlos de Figueiredo Braga (7.522). 
2.523. César Raposo Carnevale (22.393). 
2.705. Dib Badany Chidid (11.226). 
2.623. Diniz Teixeira (11.302). 

2.694. Edgard Barbosa de Oliveira (11.345). 
2.530. Henrique Boiteux (22.360). 
2.552. Eulalia Cavalcanti de Albuquerque (7.528). 
2.607. Francisco Lourenço Vicente (5.292). 
2.708. Francisco Peres (11.230). 
2.557. Frederico Baptista do Lago (8.920). 
2.560. Hermes Evaristo Biswas (7.193). • 
2.'611. Flermogenes Senna (7.181). 
2.525. Honorio Ignacio da Silva (10.508). 
2.669. Ivo Starti Xavier de Barros (11.233). 
2.561. Jayme Moreira Borges (7.190). 
2.1613. João de Souza e Silva (5.639). 
2.524. Joaquim José Avelino (22.346). 
2.522. Joaquim Rodrigues Teixeira (7.457). 
2.532. José Bezerra de Vasconcellos (22.376). 
2.698. José da Costa Barreiros (11.336). 
2.661. José da Costa Macedo Netto (11.259). 
2.615. José Dias Werneck (5.632). 
2.665. José da Rocha Alves Corrêa (11.247). 
2.610. Júlio da Silva Netto (7.17)5). 
2.553. Laura de Castro Guimarães (7 .439) . 
2.667. Luiz Fernandes Casseres (11.277). 
2.531. Luiz Generoso Monetti (22.382). 
2.605. Manoel Dias de'S-eixas (9.015). 
2.554. Manoel Dutra Souto (7.450). 
2.545. Mario Santalucia (7.521). 
2.625. Mario Tavares da Silva (11.313). 
2.618. Miguel da Costa Santos (5.617). 
2.528. Noemia Lemos Memória (22.318). 

'•2.674. Raul Velloso de Margarido (11.343). 
2.639. Raymundo Pereira de Souza (11.292). 
2.612. Reydemarque Francisco de Oliveira (5.631). 
2.666. Romeu de Mello Gouvêa (11.276). 
2.609. Rufino Ferreira Cardoso (7.196). 
2.534. Sylvio Teixeira Lixa (22.344). 
2.688. Sylvio Modena (11.273). 
2.543. Tupy Silveira de Mello (7.525). 
2.614. Waldemar Espíndola da Veiga (5.620). 
2.700. Zaina Torres Estruc (11.275). 

Nos termos do art. 48 do Regimento, os títulos serão entregues 
aos próprios eleitores ou a qujjn restituir o recibo de que trata o 
•art. 15, § 4°, com a assinatura do eleitor, no verso isto no prazo de 
3 dias; após decorrido tal prazo serão os títulos remetidos aos Car
tórios . 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1934. — Modesto Donatini Dias 
da Crus, oficial. 
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